
Concorrência Pública

011/2023

Processo Administrativo nº 302/2023

Protocolo nº 72148/2023

Objeto: Contratação de empresa para

execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 11.620,65 m?,.

conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas.

Solicitante: Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

Abertura: 11/01/2024
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DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE.
- PLACA LOSANGULAR un 10,00
PLACA TRIANGULAR un 2/00
PLACA CIRCULAR un 13,00
PINTURA BRANCA m2 120,11
PINTURA AMARELA mz 179,82
PINTURA AMARELA SECCIONADA m2 50,02
FAIXA PEDESTRE m2 115,20
ZEBRADO m2 8,53
SETA SENTIDO DA VIA m2 11,60
PINTURA ONDULAÇÃO TRANSVERSAL(AMARELA) m2 11,64

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO [UN QUANTIDADE

PINTURA DELIGAÇÃO RR1€ m2 42,00
C.B.U.Q. ONDULAÇÃO TRANSVERSALTIPO B Ton 2,00     

 

Reservado à aprovação da PJM.F.R.G.

Documento assinado cigltimento
tor JDELTONBUEMARLCALgor pao

Verifique em bipsyjvalidarlegorhe

 

Reservado à assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO juneceag,
MARCONDES SILVAGA318688917

SILVA:0431 8688917 Goeta

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83,820-554
(41) 3608-0081 :: (41) 3608-2774    
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LOTE 06- SINALIZAÇÃO
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Av. Rio Amazonas, Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR

Conteúdo a Escala Desenho !

PLANTA SINALIZAÇÃO H:1/500

Data

27/07/2021
 

Documanio assinado digitatrento f | Q
por GUSTAVO GONCALES QUADROSSFORERBT que srones streção —

Autor do projeto Verifique em tma:aidaridgate .
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Prefeito Municipal

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
PLACA LOSANGULAR un 10,00
PLACA TRIANGULAR un 2,00
PLAÇA CIRCULAR

un 13,00
PINTURA BRANCA m2 120,11
PINTURA AMARELA

ma 179,82
PINTURA AMARELA SECCIONADA ma 50,02
FAIXA PEDESTRE mz 115,20 ;
ZEBRADO mz 6,53 !
SETA SENTIDO DA VIA ma 11,60 :PINTURA ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (AMARELA) m2 11,64

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN | QUANTIDADE
PINTURA DELIGAÇÃO RR-1C m2 12,00
C.B.U.Q. ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO E Ton 2,00

Reservado à aprovação da P.M.FR.G.

Documento essiatocigetmente
goubr JOBITORSUBMARLEALUatasaspinfanao ascracisgo0o

Verifigno em tipoJfpsídasitigrmeba

Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital

MARCONDES PoMAROANTONO
SUVAOSBOSS!a7 «0300!
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 Reservado à aprovação da P.M.FR.G.

Documento assinado dipitatmento
gr “ssronstmanioaGra

Verifique embrtpayfvalidaritigonte

 Reservado à assinatura do Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO MARCOANTONIO
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ngm ARQ
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CAIXA DE LIGAÇÃO PROJETADA (CL> º

POÇO DE VISITA PROJETADO (PV) º

-CAIMENTO
CAIXA DE CAPTAÇÃO EXISTENTE mM
 

1 - OS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS: <PV) POÇO DE VISITA KCL) CAIXA DE LIGAÇÃO

E CCC) CAIXA DE CAPTAÇAO, DEVERA] SER DO TIPO PRE MOLDADO

E - OS TUBOS DAS TRAVESSIAS, LIGAÇÃO ENTRE CAIXAS DE CAPTAÇÃO, DEVERAQ

SER (QUANDO Nã0 ESTIVEREM INDICADOS), 0,40 - PA-1 E DECLIVIDADE = 1,00 %.

3 - DS TUBOS QUE ESTA PROJETADOS SOB A PISTA DE ROLAMENTO E CALÇADAS
SAD RESPECTIVAMENTE:

PISTA DE ROLAMENTO:DE O 0,40 A 0,60 - PAL

DE Q 0,80 A 2,20 - PAS

CALÇADAS DE B 0,40 A 0,60 - PSI E Ps2

DE O 0,80 A 2,20 - PAI   x ABNT NER 68902007 versão corrigida 2008- requisitos e métodos de ensaio
 

 

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO
 

 

 

 

 

 

    
 

 

 

 

 

 

TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PP =ÉST. 0 +0,00M
PF=EST. 70+3,94M

EXTENSÃO PP/PF 1.403,94M
EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,94M
LARGURA MFe/MFd 8,50M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8,00M

LARGURA PLATAFORMADE TERRAPLENAGEM 9,00M

ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,93 M?

ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.620,65 M?

Reservadoà aprovação da PMF.R.G. EAh s

GERRY JOSE ando deforma gut eis
DOS POr GERRTJOSEDOS go
SANTOS:004828 osseeastanião=” E h a76956 E Prettasei03%

Reservado à assinatura do Prefeito Municipal Nearof
MARCO ANTONIO Astinedo da forma etgital por /

MARCONDES roteriniies
SILVA:043 18688917 MioteaMiaconasão

Prefeito Municipal

E) LEVANTAMENTO TOPOGAÁFICO FLANALTIMETRIGO CADASTRAL 12/05/2020] —
REVISÃO

|

DESCRIÇÃO DATA vISTO    
   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÃ

PREFEITURAMUNICIPA>————————
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS me gt

FAZENDA AV, VENEZUELA, 247 : EUCALIPTOS o
FAZENDA RIO GRANDE :: CEP: 83,820-554 Rs

RIO GRANDE“a (41) 3808-0081 :: (41) 3808-2774
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GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - AV, RIO AMAZONAS
 
 Endereço 7

Av. Rio Amazonas - Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR
       

 
 

 

Conteúdo Escata Desenho” +
AP, H:1/500

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO H:1/500. [iam
PLANTA Documento assinadodigitalmente 29/03/2021

PERFIL LONGITUDIN Tº Dessasabisosor
Verifique em htins:/jvalidar.ltigoubr

 

CREA-PR 74224D Assinatura
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104Nome da arquivo

Av Rio Amazonasnº 04 dwg 2020       
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x
PP=EST. 0+0,00M. TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO ESET 705304M

- EXTENSÃO PP/PF 1.403,94M
- EXTENSÃOEFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,94M

LARGURA MFelMFd 8,50M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8,00M

” LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 9,00M
-. AREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,93 Mº

| ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.820,65 ME
 

 

É Reservado à aprovaçãoda P.M.E.R.G.

Assinado deforma
GERRY JOSE DOS digital por GERAYJosE

DOS
SANTOS:004828 cantosgoss2s76s5s
76956 Dados; 2023.11.20

13:55:31 0300"

 

 

-. Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO assinado do forma digtalpor- MARCONDES JáicoAioNoMhicoNões
SILVA:04318688917 Pados:2022.11,060905:43 0300"

Prefeito Municipal
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| GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - AV. RIO AMAZONAS
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! Av. Rio Amazonas- Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR

= Conteúdo , . Escala Desenho

MAP , H:1/500

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO H:1/500 DT
1 PLANTA H:1/500 29/03/2021
PERFIL LONGITUDINAL V/A/100  f=======—s

+ Documento assinadodigitatmente
e Far GUSTAVO GONCALES QUADROS

Autor do projeto oU Data: 31/20/2023 15:49:15-03U0

ARQ
n GUSTAVO GONÇALES QUADROS Verifique em hitps:fjvatidaritigov.br

CREA-PR 74224D TTTAssimalua O

 

 

Nomedo arquivo    Av Rio Amazonasnº 01 dwg 2020
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CAIXA DE CAPTAÇãO PRINJETADA

CAIXA DE LIGAÇÃO PROJETADA (CL)

POÇO DE VISITA PROJETADO «Pv>

CAIMENTO

CAIXA DE CAPTAÇÃO EXISTENTE

1- DS ELEMENTOS CONSTRÚTIVOS: <Pv> POÇO DE VISITA XCL> CAIXA DE LigaçãoE <CC) CAIXA DE CAPTAÇD, DEVERAD SER DO TIPO PRÉ MOLDADO

 

2 - DS TUROS DAS TRAVESSIAS, LIGAÇÃO ENTRE CAIXAS DE CAPTAÇãO, DEVERSDSER (QUANDO Nao ESTIVEREM INDICADOS), 0,40 - PA-E DECLIVIDADE = 1,00 x.    3 - OS TUROS QUE ESTAG PRO
sao RESPECTIVAMENTE:  

ETADOS SOB A PISTA DE ROLAMENTO E CALÇA)

PISTA DE ROLAMENTO: DE B 0,40 A 0,60 - PAL
DE 8 0,80 A 2,20 - pao

CALÇADAS DE B 0,40 A 0,60 - ps1 E pso
DE O 0,80 A 2,20 - PA

* ABNT NBR B6902007 vers

 DADOS DA PAVIMENTAÇÃO
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1.403,94MEXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO | 1.403,94MLARGURAMFeiMFd
| 8,50MLARGURAEFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO nn 8,00MLARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM

9,00MAREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO — 13.022,93 M:ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO
11.620,65 MZ

   

Reservado d aprovação da PIER,

GERRY JOSE DOSAssinado de forvagra!SANTOS:004828 Sica76956 Dados 20231120 12:4701

Reservadoà assinaiura da Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO
MARCONDES SIADACESSA
SUVADAIB6BB917 Dedoxtozitrasonapas
>

—

—

un

Prefeito'Municipal

Asstnado deforma ciotalpor
SMARÇO ANTONIO:
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izenda Rio Grande - PRConteúdo     
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     H:1/500
MÉTRICO H:1/500
Documento assinado digitalmente

GUSTAVO GONCALES QUADROS
Vata: 31/10/2023 15:9:15.0500

 LEVANTAMENTO PLANIALTIPLANTA
PERFIL LONGITUDItgrorglay     29/03/2021

 

   

   

    

   

 

  

  

  

  

Verifique em https;jvalidaritigoubr
Aular do projeio
GUSTAVO GONÇALES QUADROSCREA-PR 742240)
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CAIXA DE LIGAÇÃO PROJETADA <CL>

POÇO DE VISITA PROJETADO cPv>

|
€

O

CAIMENTO

CAIXA DE CAPTAÇÃO EXISTENTE pu
 

1 - US ELEMENTOS CONSTRUTIVOS: (PV) POÇO DE VISITA CL) CAIXA DE LIGAÇÃO

E cCC) CAIXA DE CAPTAÇÃO, DEVERAD SER BO TIPO PRÉ MOLDADO

2 - OS TUBOS DAS TRAVESSIAS, LIGAÇÃO ENTRE CAIXAS DE CAPTAÇÃO, DEVERED

SER (QUANDO NAO ESTIVEREM INDICADOS), 0,40 - PA-1 E BECLIVIDADE = 1,00 %.

3 - OS TUBDS QUE ESTAD PROJETADOS SOB A PISTA DE RELAMENTO E CALÇADAS

SAD RESPECTIVAMENTE!

  

  
  

PISTA DE ROLAMENTO: DE O 0,40 A 0,60 - PAL

DE € 0,80 A 2,20 — PAZ

CALÇADAS BE B 0,40 A 0,60 - PSI E ds tg,

DE & 0,80 A 2,20 - PAí ota

» ABNT NBR 88902007 versão corrigida 2008- requisitos   
 

 

 

 

 

 

 

   

E peid

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO

PP=EST. 0+0,00MENTAÇÃ 'TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO E SEST TOSOM

EXTENSÃO PPIPF ' 1.403,04M
EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,4M
LARGURA MFeiMFa 8,50M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8,00M
LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 9,00M
ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,93 Ma
ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.620,65 ME 
 

 

Reservado à aprovação da PM.F.RG,

GERRY JOSE DOS Arara!
SANTOS:0048287 SANTOSCoMzENGSSS
6956 ade29243120

VIMeãOOD
 

Reservado à assinatura do Prefeita Municipal

MARCO ANTONIO  assiradodoforma digpor
MARCONDES MARCOANTONIOMARCONDES

SAVADAI

SILVAO43B68B917 Dodecinamastesagoasno

Prefalto Munkeipet
 

 

00 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 12/05/2020] me
 

   REVISÃO DESCRIÇÃO DATA visTO
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANA
MUNCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASFAZENDA rnencara 4
FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83,820-554

RIO GRANDECaim (41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

 

   
 

 

“GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - AV. RIO AMAZONAS
Endareço

Av, Rio Amazonas- Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR
 

Conteúdo Esceta Desenho
. H:11500
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DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

REGULARIZAÇÃO DE PASSEIO m2 3.223,17

ÁREA PEDESTRES ma 1.750,60

ÁREA VEÍCULOS m2 46,46

GRAMA m2 1.176,49

ÁRVORE PEQUENO PORTE un 29,00

POSTE A REALOCAR un 33,00

MEIO-FIO NORMAL m 3.552,00

MEIO-FIO REBAIXADO m 8,00

FINCADINHA DE CONCRETO-LINHA GUIA m 2.046,00

BG PASSEIO- ESP=10,00cm m3 179,71 :

PASSEIO CONCRETO-ESP=5,00cm ma 89,85 :

PNE MODELO 3 (faixa de serviço) un 2,00 .

PNE MODELO3 (1,20m de largura) um 8,00 !

PNE MODELO 3 (meia rampa) un 1,00

CURA QUIMICA mz 1.797,06

LONA PLÁSTICA mz 1.797,06

CORTE DE PAVIMENTO CONCRETO COM SERRA m 1.090,80 '

MEIO-FIO A REMOVER m 89,00

PISO RODOTATIL ACESSO VEICULOS m2 2,42     
 

Reservado à aprovação da P.M,F.R.G,

GERRY JOSE DOS Assinado de formadigital
SANTOS:004528 por GERRY JOSEDOS RA

y SANTOS:00482876956 ADA RIQ
Dados: 2023.11.20 G76956 11:55:29 -0300' (ÉNE
 

“z,
Reservado à assinatura do Prefeito Municipal o O

Faso Re? A
MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES SILVADA318589917

Dados: 2023,11,10 15:40:25

   

 

 

 

SILVA:043 18688917 .ox00'

Prefeito Municipal

oo LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA VISTO   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
FAZENDA AV. VENEZUELA, 247 ; EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83,820-554
RIO GRANDECaim, (41) 3608-0081 ::(41) 3608-2774

 

 

 

 

Obra

OBRAS COMPLEMENTARES “AV. RIO AMAZONAS
 

Endereço . ,

Av. Rio Amazonas, Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR
 

Conteúdo Escala Desenho

 

PLANTA DE OBRAS COMPLEMENTARES H:1/500 Data

 

 

 

   

PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500| 27/07/2021
Documento assinado digitalmente

golor pomares ARQ
Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Autor do projeto : re á

GUSTAVO GONÇALES QUADROS Un O ,
CREA-PR 74224D Assinatura

Nomedo arquivo 04

AgostoL6AvAmazonas,OBR.dwg     
 

A
Z
(
4
2
0
m
m
X
5
9
4
m
m
)  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

REGULARIZAÇÃODEPASSEIO m2 3.223,17

ÁREA PEDESTRES m2 1.750,60

ÁREA VEÍCULOS ma 45,46

GRAMA m2 1.178,49

ÁRVORE PEQUENO PORTE un 29,00

POSTE A REALOCAR un 33,00

MEIO-FIO NORMAL m 3.552,00

MEIO-FIO REBAIXADO m 6,00

FINCADINHA DE CONCRETO-LINHA GUIA m 2.048,00

BG PASSEIO- ESP=10,00cm m3 179,71

PASSEIO CONCRETO-ESP=5,00cm ma 89,85

PNE MODELO (faixa de serviço) un 2,00

PNE MODELO3 (1,20m de largura) un 6,00

PNE MODELO 3 (meia rampa) un 1,00

CURA QUIMICA mz 1.797,06

LONA PLÁSTICA mz 1.797,06

CORTE DE PAVIMENTO CONCRETO COM SERRA m 1.090,80

| MEIO-FIO A REMOVER m 89,00

: PISO RODOTATIL ACESSO VEICULOS ma 2,42     
 
 , Reservadoà aprovação da P.M,F.R.G.

;
| GERRY JOSE DOSNeos!

SANTOS:004828 santoS:00482876956
Dados: 2023.11.20

76956 1 15735pe

 Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

do de forma digitalMARCO ANTONIO futietemcipa
MARCONDES SILVA-DASt8698917
SILVA;043 18688917 Cao“072184057

 

Prefeito Municipal
 

 

00 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL  
 

   REVISÃO DESCRIÇÃO DATA VISTO
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
FAZENDA AV. VENEZUELA,247 : EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554
RIO GRANDESé (41) 3608-0081 :: (41) 3608-2774

 

 
 

 

 

Obra

OBRAS COMPLEMENTARES- AV. RIO AMAZONAS
Endere

Av. Rio Amazonas, Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR
 

Conteúdo : . Escala Desenho

 

“PLANTA DE OBRAS COMPLEMENTARES H:1/500| Data
" PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500| 27/07/2021

 

 Documento assinado digitatmente
M GUSTAVO GONCALES QUADROS ARQ

So Datê10/11/2023 13:56:47-0300
Verifique em hitps://validartigou.br

 

 

“Autor do projeto

GUSTAVO GONÇALES QUADROS OO3
CREA-PR 74224D Assinatura

” Nome do arquivo /04  AgostoL6AvAmazonasOBR.dwg    
 

A
Z
(
4
2
0
m
m
X
5
8
4
m
m
)  



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

REGULARIZAÇÃO DE PASSEIO m2 3.223,17

ÁREA PEDESTRES m2 1.750,60

ÁREA VEÍCULOS m2 46,46

GRAMA ma 1.176,49

ÁRVORE PEQUENO PORTE un 29,00

POSTE A REALOCAR un 33,00

MEIO-FIO NORMAL m 3.552,00

MEIO-FIO REBAIXADO m 8,00

FINCADINHA DE CONCRETO-LINHA GUIA m 2.048,00

BG PASSEIO- ESP=10,00cm ma 179,71 ,

PASSEIO CONCRETO-ESP=5,00cm m3 8a,85

PNE MODELO3 (faixa de serviço) un 2,00

PNE MODELO

3

(1,20m de largura) un 6,00

PNE MODELO3 (meia rampa) un 1,00

CURA QUIMICA ma 1.797,08

LONA PLÁSTICA mz 1.797,06

CORTE DE PAVIMENTO CONCRETO COM SERRA m 1,090,80

MEIO-FIO A REMOVER m 89,00

PISO RODOTATIL ACESSO VEICULOS ma 2,42     
 

 

Reservado à aprovação da P.M.F.R.G.

do de fe digitalGERRYJOSE DOS feeding
SANTOS:004828 SANTOS0042876956
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Assinada de forma digital por s 410
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, FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554 ,

RIO GRANDECa (41) 3608-0081 :: (41) 3608-2774. ASSES
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OBRAS COMPLEMENTARES - AV, RIO AMAZONAS
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Av. Rio Amazonas,Bairro dos Estados - Fazenda Rio Grande - PR
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PROJETO GEDMÉTRICO/PAVIMENTAÇÃO
 

PLANTA

EIXO PROJETADO

MEIO FIO PROJETADO

ALINHANENTO PREDIAL,

 

 

PERFIL LONGITUDINAL à
TERRDO NATURAL e

GREIDE DO PAVIMENTO PROJETADO
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COMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

REVESTIMENTO N
CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE ESP, = ECM
FINTURA DE LIGAÇÃO TX= 058 40L0P
IMPRIMAÇÃO TX= 0,86 L5 LAP
BASE :
BRITA GRADUADA ESP, = 16CM
SUB BASE T
BRITA 48 ESP, = 23CM
COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 400% PN

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO :

FPa EST, 0+0,00MTRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO Pes Esr ovas

EXTENSÃO PPIPF 1.403,84M
EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,54
LARGURA MFaMFd E
LIRGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8.00
TARGURAPLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 9,00
ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13,022,63 ME
ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO
 

11.620,65 Mº

 

DADOS DA TERRAPLANAGEM
 

PP= EST, 0+0.00M

 

 

    
 

 

 

 

 

 

TRECHO PARA TERRAPLENAGEM
PEREST, 70+2.04M

VOLUME DE CORTE 7.653,75 M3

VOLUME DE ATERRO 300,34 MI

Rosorvado à aprovação do PALF.R.O.

Sado E aestaica do PSTDRA 0
MARCO ANTONIO Ago“euro
MARCONDES apegarSIVADASIB6ANSI? Deoenaanorenese
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E CEP: 09870554    
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 TE T
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TUBULAÇÃO sa CURVAS DE NHL pa

Cotas ce pve uns
 

 

PROJETO GEDMETRICO/PAVIMENTAÇÃO

PLANTA

EIXO PROJETADO

MEIO FIO PROJETADO

ALINHAMENTO PREDIAL,

 

 

PERFIL LENGITUDINAL :
TERRENT NATURAL

GREIDE DO PAVIMENTO PROJETADO

 

 

 

COMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO :
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REVEBTIMENTO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE ESP, = SCM
PINTURA DE LIGAÇÃO TX= 0,88 1,0 LM
TMPRIMAÇÃO TX= 0816 LM!
BASE :
BRITA GRADUADA ESP. = 16CM
BUBBASEBRITA dA ESP, = 28CM

COMPAGTAÇÃO DO SUBLEITO 100% PN

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO f

PP=EST. 04000MTRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PFSÉST 70:394M

EXTENSÃO PRIPF 1.403,24M
EXTENSÃOEFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,04M

TARGURA MPFa 8,60M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8.90M
LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 8,00M
ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,85 Mi
ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.920,65 MP
 

 

DADOS DA TERRAPLANAGEM '
 

FP=EST, 0+0,00M

 

 

    TRECHO PARA TERRAPLENAGEM PF=EST, 70+2.04M

VOLUME DE CORTE 7.553,75 M3
VOLUME DE ATERRO 309,34 M3

isservado aprovação UI PERO. 
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PROJETO GEDMETRICD/PAVIMENTAÇÃO

PLANTA
EIXO PROJETADO

MEIO FIO PROJETADO

ALINHAMENTO PREDIAL

 

 

 

PERFIL LONGITUDINAL
TERRENO NATURAL

GREIDE DO PAVIMENTO PROJETADO

 

 

 

COMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO
 

 

 

 

 

 

REVESTIMENTO
CONCRETO RETUMINOSOUSINADO À QUENTE ESP, = 6CM
FINTURA DE LIGAÇÃO TX=0,04 10 LM
ERIMAÇÃO TX=095 18 UM
BASE
BRITA GRADUADA ESP. = 15CM
SUB BASE
BRITA A ESP, = 230M
COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 100% PN
 

 

DADOSDA PAVIMENTAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

PP=EST. 0+0,00MTRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PF=EST TOSS4M

EXTENSÃO PriPF 1.403,84M
EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,04M
LARGURA MFo/MFd 8.50M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 800M
LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 8,00M
ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,99 Ma
ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.620,65M2
 

DADOS DA TERRAPLANAGEM
 

A

I
PP=EST, 0+000M

 

 

    
 

 

 

 

 

 

TRECHO P, TERRAPLENAGEM
HO PARA RA e PF=EST, 70+3,64M

VOLUME DE CORTE 7.553,75 M3
VOLUME DEATERRO

308,34 M3
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CERCA / GRNE -

Muro ge ASDURA mea
at vDo FO EXISTENTE m————.

[Es EXO 7 ESTAAS ———

m TUÇADO CA ENA EXSTONTE
“2 curas DE NMEL A

COS OE HNVEL sroseo,

PROJETO GEDMETRICO/PAVIMENTAÇÃO

PLANTA
EMO PROJETADO
NEID FIO PROJETADO
ALINHAMENTO PREDIAL

PERFIL LONGITUDINAL

TERRENS NATURAL
em

GREIDE DO PAVIMENTO PROJETADO

——

+

—

COMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

REVESTIMENTO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE ESP, = SCM

PINTURA DELIGAÇÃO TX=0,8 à 1,0 LUME

TMPRIMAÇÃO TX= 088 15LM

BASE
BRITA GRADUADA

ESP. = 15CM

SUB BASE ESP.

=

25CM

BRITÁ A P.s25

COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 100% PN

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO

PP=EST. 0+000M
RECH Mi A :
TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PE=EST 70594

EXTENSÃO PPIPF 1.4D3,84M

EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,94M

LARGURA MFaiMFd 6,60M

TARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8,00M

LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 8,00M

AREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,93 Mº

ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1182065 1º

DADOS DA TERRAPLANAGEM

PP= EST. 0+0.004
TERRA! EMTRECHO PARA TERRAPLENAG! PE=EST T0ra94

1

VOLUME DE CORTE 7.553,76 M3

VOLUME DE ATERRO 309,34 M3

TResorvado à aprovação ca PERO.

Reservado & assnaira co Praleto Municipal

MARCO ANTONIO fist,
MARCONDES possnnni
SILVA-DAS10608917 Gg8siiionada
nm

Projeto Municipal

o LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMETRISO CADASTRAL
10/2003
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|

Desciiçãer
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 PAVIMENTO COM CBUO

IBASE DE BRITA GRADUADA

I-PAVIMENTO COM CBUQ   
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DETALHE MEO-FIO — TIPO 7
ESCALA 1:125

CAMADAS CONSTITUÍDAS DO PANIMENTO
PARA PISTA DE 8,00m DE LARGURA:

(1) — REZUIARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO 400% PA.

CD) - sus BASE EM BRITA 44 COMPACTADO ESP29,0 em
() - use DE EITA GRADUADA COUPACTADA — ESP. = 15,0em
(3) — mprnução com EMISÃO EM / PINTURA DE LIGAÇÃO RR-1C
O) - cava FAXA 0º (DER/9R) — ESP. = S0em

(B) = umo-ro DE concrero C/sARsETA
CD - aterão DE PASSEO C/ SOLO PROVENENTE DA PROPRIA VA
(O) - RERUIARZAÇÃO E ComPATTAÇÃo DO PASSOO
(3) — CASE DE BRITA GRADUADA COMPACTADO-“ESP. = 10,0m

(5) = CALÇADA EM CONCRETO Fok Zonpa- ESP. = 5,0m
(QD — PNcADINHA DE CONGRETD/ LINHA GUIA
() — craaceu pucas
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BRITA GRADUADA

SUB BASE ESP. = 23CMBRITA 4A o

COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 100% PN

DADOS DA PAVIMENTAÇÃO

PP Esr: 0+0,00M= É +p : ,TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PF= EST; 7043.94M

EXTENSÃO PPjPF 1,403,94M
EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,94M
LARGURA MFelMFd 8,50M
LARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 8,00M
LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM 9,00M
ÁREA EFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,93 Mº
ÁREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.620,65 ME

QUANTIDADES PAVIMENTAÇÃO
SUE-BASE EMBRITA 4A 2.995,27 M3
BASE EM BRITA GRADUADA 1.848,38 M3
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO EAI 11.620,85 M2
PINTURA DELIGAÇÃO COM EMULSÃOEA! 11.620,65 M2
C.B,U.Q. FAIXA "C" 1.394,48 T
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SÚMULA: “Dispõe sobre o mar:
de transição dos regimes jurídte
contratações públicas, para a plena
aplicação da Lei federal n. 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração
Pública Municipal, conforme especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, no uso
" das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos
moldes do processo administrativo eletrônico n. 16.245/2028:

Considerando o contido na Portaria n. 720, de 15 de março de 2023 do Ministério da
Gestão e Inovação em Serviços Públicos:

DECRETA

Art. 1º, Os órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Municipal Direta
e Indireta poderão optar porlicitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei

Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na Lei Federal n. 10.520, de 17 de

julho de 2002, e respectivos regulamentos, desde que a opção seja formalmente

indicada no processo administrativo e aprovada pela autoridade competente, até o

dia 31 de março de 2023.

& 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a legislação aplicada regerá a

contratação durante toda sua vigência, vedada a combinação com a Lei Federaln.

14.133, de 1º de abril de 2021.

8 2º Após realizada a opção de que trata este artigo e ainda durante a fase

preparatória, é possível que a autoridade competente,justificadamente, decida pela

realização da licitação ou contratação com fundamento na Lei Federal n. 14.133, de

1º de abril de 2021, desde que sejam observados todos os seus requisitos.

Art. 2º. As atas de registro de preços resultantes de licitações em que tenha ocorrido

a opção de que trata o artigo 1º, deste decreto, poderão ser utilizadas durante o

prazo de suavigência, observado o limite legal de 1 (um) ano, sendo possível

celebrar contratações ou admitir adesões, conforme estabelecido no respectivo

instrumento convocatório.

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901- Fazenda Rio Grande - PR



  
FRSENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO, NDE(57,

(aEs” FAZENDA ESTADO DO PARAN 2
GABINETE DO PREFEFEO,o) [7OF

Art. 3º Os editais delicitação e os extratos das ratificações da contratação direta de
que trata o artigo 1º, deste decreto, serão publicados em Diário Oficial,
obrigatoriamente,até o dia 29 de dezembro de 2025,

Parágrafo único. Nas hipóteses de contratação direta não sujeitas à ratificação, a
celebração do contrato deve ocorrer até a data prevista no caput, deste artigo.

Art. 4º As contratações decorrentes de processo de credenciamento realizado com
fundamento no artigo 25, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
precedidas da opção de que trata o artigo 1º, deste decreto, poderão ser celebradas
durante o prazo de validade do credenciamento, até 29 de dezembro de 2023.

Art. 5º Nas hipóteses em que admitida sua celebração por prazo indeterminado, os
contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público, regidos
pela Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão ter vigência até 29 de
dezembro de 2023.

Art. 6º Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação, revogadas eventuais
as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 17 de março de 2023.

Assinado de forma digital

MARCO ANTONIO Y or MARCOANTONIO
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Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande :

 

a
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS Secretaria Municipal de Obras Públicas :

OFÍCIO Nº 537/2023/SMOP Fazenda Rio Grande, 04 de dezembro de
2028,

SEDA Rio

é AAo Gabinete do Prefeito E MS
Folha

a
4]

Sr Prefeito Marco Antonio Marcondes da Silva ama er

A Secretaria Municipal de Obras Públicas vem por meio deste solicitar a
Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbaria em
CBUQ, com área de 11.620,65 m*,Bairro-Estados,Lote único,com Recurso
Federal FINISA — D.O. nº 137 — Fonte 1601- FINISA-Convênio 0600.386-72

“Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Justificativa: Considerando o Decreto Municipal nº 6893/2023, à transição de
legislação quanto ao procedimento licitatório e a atual fase de contratação/
aprovação do referido convênio, solicitamos que este processo licitatório seja
realizado conforme a Lei Federal nº 8666/03 e suas alterações bem como a

 

legislações correlatas.

Em anexo cópia do Decreto Municipal nº 6893/2023.

Atenciosamente,

  

/
As

[a Ny
Alexandre FrSadaO Gravena

Secretárié1MuniciS nigiPn s
DecretoA68

Ê
4

Av. Venezuela, 247 - Nações- CEP 83.820-554 - Fone:(41)3627-8519
Email: secretariadeobrastra(Damail.com - CNPJ 95,422.986/0001-02



PREFEITURA DE

FAZENDA
2), RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO  
PROTOCOLO: 73633/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras Públicas .

DOCUMENTO: Abertura de licitação para Contratação de empresa para execução de pa-
vimentação de vias urbanas em CBUQ com recurso FINISA com área de 11.620,65 m?,

pr

Conforme solicitado pela SecretariãMunicipál de/ObragPúblicas, bem comojustificado pelo
Secretário da pasta, autorizoa

|

realizaçãodo certamenos termosda Lei nº 8666/93 e
demais legislações correlatas, em atenção ao disposto no An. 1º do Decreto nº 6893/2023.

Aie Tea m
É Fazenda Rio Grande, 05 de dezembrode'2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

 

   
TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 11.620,65 m?,conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas.

2.0 JUSTIFICATIVA:

A solicitação em razão da necessidade de manter a cidade em perfeitas

condições, principalmente quanto à manutenção das áreas públicas, preservando a

saúde pública da população e ainda resguardando a segurança da população.

Dentre várias razões pelas quais a pavimentação de vias urbanas é uma

medida importante e necessária podemos destacar as razõescitadas abaixo:

Melhoria da Mobilidade: Pavimentar ruas e estradas urbanas melhora

significativamente a mobilidade, permitindo um fluxo mais suave e eficiente do

tráfego de veículos e pedestres;

Acesso a Serviços: Vias pavimentadas garantem acesso mais fácil a

serviços essenciais, como hospitais, escolas, mercados e áreas de lazer, facilitando

a vida dos residenteslocais;

Segurança Viária: Estradas pavimentadas costumam ter menos acidentes,

oferecendo melhores condições de segurança para motoristas,ciclistas e pedestres;

Valorização Imobiliária: Ruas pavimentadas valorizam as propriedades nas

áreas urbanas,tornando-se um atrativo para moradorese investidores;

Redução da Poluição: Superfícies pavimentadas ajudam a controlar a poeira

e a lama, reduzindo a poluição do ar e da água nasáreas urbanas;

Facilidade de Manutenção: Vias pavimentadas são mais fáceis de serem

mantidas em comparação com estradas não pavimentadas, o que diminui os custos

a longo prazo para as autoridades municipais;

Desenvolvimento Econômico: Umainfraestrutura viária adequada é crucial

para o desenvolvimento econômico de uma região, facilitando o transporte de bens e

serviços; Le

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucali tos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820-554. Fone:(41) 3527-8519
-1-
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Acessibilidade Universal: Vias pavimentadas tornam-se mais acessíveis

para pessoas com mobilidade reduzida, como idosos e pessoas com deficiência,

permitindo que eles se desloquem com mais facilidade,

No geral, pavimentar vias urbanas não apenas oferece benefícios imediatos,

como também contribui para o crescimento e o bem-estar geral da comunidade.

30 ESPECIFICAÇÕES:

3,1, Local: Bairro Estados — LOTE Único- Avenida Amazonas - Pavimentação de

vias urbanas em CBUQ com área 11.620,65m:, incluindo os serviços preliminares,

obras complementares, terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito,

drenagem e ensaios tecnológicos compreendendoo fornecimento de todo o material

de construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares,

transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução

dos serviços ora contratados, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e

projetos que compõe a documentação técnica relativa ao projeto básico.

3.2. Ressalta-se que os elementos técnicos contidos (Memorial, Projetos e

Orçamentos), foram submetidos e considerados viáveis sob os aspectos de

engenharia pela Secretaria de Obras para continuidade do processolicitatório.

3.3 A empresa deverá realizar os ensaios e controle tecnológico conforme

especificações técnicas. A fiscalização poderá ainda solicitar ensaios

complementares visando a garantir a qualidade da obra.

4.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1Recurso Federal FINISA — D.O. nº 137 - Fonte 1601-

0600.386-72. /  
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5.0 O ORÇAMENTO E A PROPOSTA:

5.1. O orçamento e seus valores de referência utilizados, estão atualizados, visto

que foram adotadas tabelas de preços oficiais de órgãos públicos e com data-base

atual.

5.2. A proposta de preços deverá estar acompanhada de:

a) Cronograma Fisico-financeiro;

b) Composição do BDI;

c) Planilha Orçamentária;

6.0 FISCAL DO CONTRATO:

6.1. A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor Mateus Socol

Machado,Decreto nº6810/2023.

6.2. A fiscalização de execução ficará a cargo do Engenheiro Civil Gustavo

Gonçales Quadros CREA PR 72.224/D,lotado na Secretaria Municipal de Obras

Públicas, caberá a este o acompanhamento técnico, bem como a verificação de

suas especificações, de acordo com asdefinidas no memorial descritivo anexo.

7.0 DA DOCUMENTAÇÃO:

7.1 Os documentos necessários à habilitação, poderão ser apresentados em

original, cópia autenticada, conforme determina a Lei de Licitações;

71.1 Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com alterações ou

consolidado, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de

seus administradores, sendo que, a atividade da empresa deverá ser conexa

com o objeto licitado; ou 2 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade

civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou3 - decreto de autorização,

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país;

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820-5 ne:(41) 3627-8519
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b) Registro Comercial, no caso de EmpresaIndividual:

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda — CNPJ;

d) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigososouinsalubres, não mantendo ainda, em qualquertrabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos(Lei

10.097/00).

e, Declaração de compromisso deutilização de produtos e subprodutos de

madeira de origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal.

BD Declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal.

9) Empresa que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte

deverá comprovar através da Certidão Simplificada da Junta Comercial

devidamente registrado, ou Certificado Simplificado da Junta Comercial. Deverá ter

data de expedição não superiora 60 (sessenta) dias. Acompanhada de

Declaração de que a proponente se enquadra como microempres: presa de

feea

|
  

 

  pequeno porte ou equiparadas, para fins de aplicação d;

  Federal n. º 123/2006, quando for o caso.

  

7.1.2 Quanto à REGULARIDADE EISCAL E TRABALHISTA:
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a) Prova de regularidade conjunta,relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa

da União, e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, expedida

pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria

da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na

forma da Lei.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de

Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na

forma da Lei.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do

proponente, na forma da Lei. Finalidade: Licitação

OBS:No caso em quea certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e

a certidão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá

ser apresentado.

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço

- EGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos porLei.

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato através de filial,

deverão ser apresentados todos os documentos acima tanto da matriz quanto da

filial.

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei

Federal nº, 12.440, de 07/07/2011.

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grando — PR — CEP: 83820-554. Fone:(41) 3627-8519  
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7.1.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já

exigíveis e a presentadosna formada lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa proponente, vedada a substituição por balancetes efou balanços,

provisórios.

a.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

periodo de existência da sociedade.

b.2) A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: No caso de

sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do

município da sede da empresa; e, no caso de empresas de responsabilidade

limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial.

a.3) As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração

Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço

Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em formato

txt); e o Termode Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

a.4) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício

social exigível, apresentado na forma dalei;

b) Apresentação dosÍndices Contábeis, contendo os seguintes índices contábeis

extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonjaf ri PêdtE, jan

período de existência da sociedade, os quais deverão ser assinados or gontadorÉ,

por representante legal da empresa, | o S
A. o a6;

VAO
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ra Ativo Circulante + Realizável aIndices de Liquidez Geral: ILG = - 2 1,00
Passivo Circulante + Exigível a

Ativo Circulante

Passivo

Ativo total
Índice de Solvência Geral: ISG =

—

— —> 1,00

Passivo circulante + exigivel a longo

b.1) A justificativa para os Índices contábeis acima, em atenção,vincula-se ao fato

de que se referem ao patamar mínimo para constatação da boa situação financeira

da Licitante, razão pela qual não apresentar descritividade indevida.

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,

desprezando-se as demais, obedecendo-se oslimites previstos no item 05;

b.3) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez

corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio liquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

c) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoafísica,

dentro do prazo de validade.

a) Comprovação do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta, na formada lei, admitida a atualização para esta data

através de índicesoficiais.
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OBS:o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a
data limite estabelecida para o recebimento das propostas, por meio de Índices

oficiais específicos para o caso;

e) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no
presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação, em anexo.

f) Termo de Renúncia da fase habilitatória, referente aos documentos
preliminares, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas dos proponentes
habilitados. (não é obrigatória a apresentação antecipada).

8.0 DA ASSINATURA DO CONTRATO:

8.2 A proponente vencedora, deverá apresentar comprovação de formalização
da caução de garantia de execução, que servirá de garantia à fiel observância das

obrigações contratuais.

8.2.2 Apresentação de garantia de execução corresponderá à 5% (cinco por cento)

do valor global do termo de contrato de empreitada, mediante:

8.2.3.1 Caução em Dinheiro ou em Títulos da Divida Pública, devendo es

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil &

8.2.3.2 Carta de Fiança Bancária de instituição devidamente autorizada

1

Bang o
Central do Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade na mesma seja, no

mínimo, igual ao prazo de vigência da obra ou serviço acrescido de 90 (noventa)
dias;

Rua: Venezuela, = Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.620-554. Fone: (41) 3527-8519
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8.2.3.3 Seguro-garantia de execução em apólice nominal ao contratante e emitida

por seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que

o prazo devalidade seja, no mínimo,igual ao prazo de execução da obra ou serviço

acrescido de 90 (noventa) dias;

8.2.3.4 No caso da caução ser efetuada em dinheiro, esta deverá ser feita através

de depósito na conta da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande;

8.3 A devolução no caso da caução efetuada em dinheiro, deverá ser solicitada

através de processo,junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a qual será

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias corridos após;

8.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a caucionar, nas

mesmas modalidades dos itens anteriores, valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor da alteração ou alterar o valor do título de garantia de cumprimento

no mesmo montante da majoração do contrato, que fará parte integrante da caução

de garantia de execução. No caso de redução do valor contratual, poderá a

contratada ajustar o valor da caução de garantia;

8.5 No caso de inadimplemento das obrigações contratuais e/ou rescisão do termo

de contrato por culpa da contratada será aplicada as disposições constantes dos

artigos 78 a 80 da Lei nº 8666/93 e suasatualizações posteriores;

8.6 A devolução da caução, ou o valor que dela restar dar-se-á mediante a

apresentação de:

8.6.1) CNDde INSS relativa à obra;

8.6.2) Termo de recebimentodefinitivo;

8.6.3) Comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água efou

energia elétrica;

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande - PR- CEP: 83.820/554, Fone: (41) 3627-8519
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9.0 DO PAGAMENTO:

9,1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após

medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura .

dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,

desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para

liberação das parcelas, informar a modalidade e número da licitação, empenho e

dados bancários,

9.1.1 - O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma

cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme

segue, de modo a padronizar condiçõese forma de apresentação;

a) nota fiscalífatura com discriminação resumida dos serviços executados,

período de execução da etapa, número da licitação, número do contrato de

empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal.

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Municipio,

e) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver;

d) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou

  

  
proponente, ou outra equivalente, na forma daLei.

o
á >

e) prova de regularidade relativa àSeguridade Social (INSS), gem stfárido ê

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei
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1 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº, 12.440, de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra.

i) Alvará de construção, se houver(legislação municipal);

D Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha
ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela
Contratante.

k) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;

» Cópia do holerite dosfuncionários;

m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —
GPS);

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do
FGTS - GRF);

Rua: Venozuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR - CEP: 83.820-5! ue: (41) 3627-8519
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o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social — SEFIP, só com a relação dostrabalhadores constantes do arquivo e com o
resumo das informações à Previdência Social constantes do arquivo.

P) Termo de Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do
art. 618 do Código Civil.

q Cópias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento)
do salário em conta dos empregados, mês a mês.

r No primeiro pagamento devera constar, cópias das CTPS assinadas;

s) Controle de jornadas (cartão ou livro ponto), mês a mês;

t) Cópia do empenho emitido pela secretaria municipal de Finanças;

9.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que
alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou
inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do
Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.

 

  
  

9.3 - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestiyída:

anteriormente mencionadas.

9.4 - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao orfejrento
contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da AR
Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica
condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra e ao
fornecimento porparte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.
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9.5 - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.6 - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços e instalação

dos equipamentos e osserviços individualizados somente serão medidos após a sua

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições

ocorrerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e

compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a formalização

de boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de serviços,

pela Fiscalização da Obra.

9.7 — O Município reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais no caso de

pendências de serviços ou mat funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O

valor integral só será recebido com a integral realização dos serviços sem

pendências e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

40.0 DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA AUTORIZAÇÃO DE

SERVIÇOS:

10.1.0 contrato deverá ter prazo de vigência de 15(quinze) meses a contar da

publicação do extrato do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial.

10.2. O contrato deverá ter prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da ordem de serviçosexpedida pelo Secretário Municipal de Obras,

conforme cronograma Físico e Financeiro contido no memorial descritivo.

10.2.1. A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF — Autorização de

Fornecimento.
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10.2.1.1 Para a assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP, deverão ser emitidos

os empenhos no valor total do contrato. Sem estes, os serviçosnão poderão ser

autorizados para início.

10.2.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: .

10.2.2.1. da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo

CONTRATANTE;

10.2.2.2 do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidas oslimites fixados nalei;

10.2.2.3 do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade

expressa do CONTRATANTE;

10.2.2.4da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho

por ordem e nointeresse do CONTRATANTE;

10.2.2.5 de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

10.2.2.6 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, quealtere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

10.2.2.7 de outros casos previstos em lei.

10.2.3.Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente

podem ser determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse Os,EU tos

que as formalizam servirão como fundamento para a reader a titeração Gôs

  prazos pactuados. í S

f 2)ã Ss;

10.24 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibiji : totabóP
S

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativosaem o da

obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas

na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados como justificativa.
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10.2.5. O CONTRATANTEsereservao direito de contratar a execução da obra com

outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as
condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADAde formular qualquer

reivindicação, pleito ou reclamação.

10.2.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo com os

projetos e as ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, em prazo definido.

10.2.7 Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo de 3 (três) dias úteis, a
Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e

objetiva, como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do objeto

em epígrafe.

10.2.7.1 O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas constantes do

Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a metodologia
executiva a ser utilizado, plano logístico a ser adotado, o detalhamento do

cronogramafísico e financeiro, e condições de segurança para execução do objeto.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1 confecção e colocação de placasde obra, conforme modelo;

11.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor
visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive

quanto à integridade do padrão das cores, durante o periodo de exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, ainda, por solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal);
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11.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação
dos serviços executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da
ABNT;

11.4 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de :
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de
qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação
das instalaçõeselétricas e hidráulicas;

11.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

11.6 darciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

11.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado,

Livro Diário de Ocorrência;

11.1.8 providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

    

 

11.1,9 não manter em seu quadro de pessoal, menores em hor: a
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, aid erqualquefa
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição dg ap ndiã; a partir 5

   
de 14 (quatorze) anos; is o)

A so

: irao11.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade.com"ás
obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máguinase equipamentos;
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11.1.12 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória;

11.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais

e serviços executados, em conformidade com as normase especificações do DER-

PR e PMC, conforme definido no memorial descritivo, por meio da relação de

ensaios necessários, já previstos no orçamento,firmando a respectiva Declaração

de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

11.1.14 apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),

de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de

materiais na região;

11.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;

41.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o

cronogramafísico de execução;

11.1.17 providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

11.1.18 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual
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constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas deinício e término.

11.1.19 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. Nocaso

da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a

CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de

eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

11.1.20 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

11.1.21 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com a execução dos testes

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

42. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE:

12.1 fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e

completa execução da Obra    

  

qm Es

pne

. Gevigamenip

empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos, Ra reali

12.2 efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar

finanças a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONT À

12.3 emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Naas

quando houver no período;

12.4 efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida neste

Contrato; -

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.920-554. Fone: (41) 3627-8519
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12.5 garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato;

12.6 garantir à CONTRATADOacesso às suas instalações;

12.7 organizare participar de reunião de partida firmando a respectiva ata;

12,8 providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

físico-financeiro.

13. DO MEIO AMBIENTE

13.1 Serão executadas medidas específicas de controle ambiental, tais como:

minimizar a emissão de ruídos e poeiras; proteção de recursos naturais (águas

subterrâneas e superficial, florestas e fauna); controle na atividade de transporte

(método de carregamento e descarregamento), sinalização, sistemática, minimização

de incômodo a vizinhança; adotar medidas de segurança técnica e operacional;

viabilizar plano de emergência para eventuais acidentes ocorridos no sistema de

infraestrutura e operacional;

13.2 Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Municipal,

Estadual e Federal;

Mateus Socol Machado
Fiscal Administrativo
Decreto nº6810/2023.

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande - PR — CEP: 83820-57" — Je: (41) 3627-8519
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Alexandre Tramontina Gravena
Secretario Mun de Obras Públicas

Decreto nº 6810/2023

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROCESSO.

1. OBJETO:

1.1

|.

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 11.620,65 m”, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Obras Públicas.

   

  

 

- PM2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: g “a
Osserviços deverão ser executados conforme projeto básicê anéxo dentróéio prazo

estabelecido no cronograma fisico-financeiro.

3. Da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto aô

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

CAU,dentro de seu prazo devalidade,

selho Regional

Rua: Venezuela, — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820-554. Fone: (41) 3627-8519
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a.1) Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,

inscritas no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em

consonância com a Resolução nº. 413, de 27/05/97 do CONFEA Lei nº 12.378, de

31 de Dezembro de 2010, somente quando da assinatura do Contrato.

b) Atestado (s) efou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra

de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, com

quantidade igual ou superior a tabela as quantidades definidas na tabela abaixo:

 

 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QDE MINIMA

Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à
698,24 toneladas

Quente CBUQ   
 

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um

dos serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou

declarações.

ce) Comprovação da qualificação Técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de certidão de acervo técnicaexpedida pelo

CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente

licitação.

d) A comprovação de vinculo do profissional que atuará como Responsável Técnico

se dará quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (contrato de prestação

de serviços, cópia da carteira de trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado da

Empresa e caso o(s) profissionalfis) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão)

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos Fazenda Rio Grande — PR — CEP; 83.820-554. Fone; (41) 3627-8519
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fazer prova mediante apresentação de atos constitutivos — estatuto, contrato social

ou documento equivalente).

d.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

e) Declaração e comprovação que disporá de veículos em condições apropriadas

para a prestação dos serviços ora licitados, com idade máxima de 15 (quinze)

anos. A relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto,

constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal, com

declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de

inabilitação. A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução

dos serviços será de responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a

mesma atenda o cronograma previsto para a obra. Conforme relação mínima de

equipamentos:
 

Moto niveladora 140 HP
 

Carregadeira frontal de pneus 170 HP
 

Rolovibratório liso autopropelido 11 t
 

Rolo tandem liso.6-8 t
 

Rolo pneus autopropelido 20 t
 

Retro escavadeira 62 HP
 

Escavadeira Hidráulica
 

Caminhão tanque 10.000 (pipa d'água)
 

Caminhão basculante 10.000 m3
 

Vibro acabadoras esteiras 98 t/h PUEN.E qEM E9
 

 

 

 

     
Rolo pé-de-carneiro autopropelido VAP-55 8,3 HP EB SEM

D ki

Caminhão Espargidor de Asfalto Diluído e Emulsão Asfáltica 6.0p0 IEtburro prêto),
;

Tanque depósito Asfalto a frio 20.000 It ! Cm Eu

Tanque depósito Asfalto c/ maçarico 20.000 It “ID O,que dep sa Na
Usina de Solos Brita Graduada capacidade 350 ton/h EIS
 

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP:83.820-554. Fone:(41) 3627-8519
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Usina de Asfalto Gravimétrica 60/80 ton/h

 Vassoura Mecânica Rebocável

  Grade de Disco Rebocável   
e.1A comprovação dos equipamentos/veículos deverá ser realizada na fase de
habilitação através de notas fiscais e/ ou instrumento(s) contratuais que possibilitem

avaliar a idade máxima do mesmo.

e.2No caso de a empresa optar pela opção da locação de equipamentos/veículos,
deverá ser apresentada declaração na qual a mesma comprometa-se a garantir os
equipamentos acima relacionados assim como dentro da idade máxima exigida de

15 anos,através de contratos e documentos pertinentesa locação.

f) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,
constando nome,nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome,
número doregistro no CREA/CAUe assinatura do responsável técnico indicado;

9) Declaração de recebimento de documentos:

9) Atestado de Visita Técnica, expedido pelo licitador comprovando que a
proponente efetuou vistoria no local onde será executada a obra e de que tem pleno
conhecimento do estado deste. Deverá ser agendada pelo telefone: (41) 3627-8519
departamento de Engenharia) e ocorrerão até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data
fixada para abertura da sessão, entre as 09h00min e 16h00min, sendo que tal
comprovação se dará através de atestado, emitido pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por
acompanhara visita e pelo responsável!técnico da licitante ou representante legal ou
pessoa com procuração. A proponente, através de equipe técnica devidamente
habilitada junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, deve obter, por

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR — CEP:83.820-5 ne: (41) 3627-8519
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sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua
proposta.

9.1) No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá
apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo do
edital.

h) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução da obra e equipe técnica até o seu recebimento definitivo pelo licitador.

J.1) A composição da equipe técnica mínima para obra será:

Engenheiro Responsável Técnico;

Topógrafo e/ou Técnico em agrimensura;

Laboratorista de Solos;

Encarregado de Obras;

CONTRATADA.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

4.1. Na entrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião de início de

contrato, a serrealizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato,

quando será procedida a análise do material apresentado para sua eventual

adequação/validação, e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as
quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato.

4.2. A reunião deverá ser realizada com a presença do Engenheiro Responsável
Técnico, designados pela Contratada. O documento gerado, devidamente

Rua: Venezuela, = Eucaliptos — Fazenda Rio Grande — PR - CEP: 83,820-554. Fone: (41) 3627-6519
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consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para

assinatura daspartes, passando a fazer parte do Contrato.

4.3. Nesta mesmareunião serão apresentados os elementos relacionados abaixo:

4.34 CEI / CNO — INSS; ART de execução da obra; Equipe Técnica e Administrativa

da obra; Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);

Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos materiais.

4.4 Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início de Contrato

constarão em uma relação de “Documentações Pendentes” e terão prazo de até 30

dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução. O não cumprimento ao

estabelecido acimaserá fator impeditivo para realização do processo de medição de

faturamento.

Mateus Socol Machado
Fiscal Administrativo
Decreto nº6810/2023.

Gustavo Gonçales Quadros

Engenheiro Civil — Fiscal Execução/substituto
CREA PR 72.224/D

Alexandre Tramontina Gravena
Secretario Mun de Obras Públicas

Decreto nº 6810/2023

Rua: Venezuela, nº 247 — Eucal; tos — Fazenda Rio Grande — PR - CEP; 63.820-554. Fone:(41) 3627-8519
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DADOSDA PAVIMENTAÇÃO QUANTIDADES DRENAGEM

PPREST. 0+0,00M
DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE

TRECHO PARA PAVIMENTAÇÃO PE=EST. TOS
Ss

EXTENSÃO PPPE TADISEM APILOADO MECANICAMENTE m3 1.064,

EXTENSÃO EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 1.403,94M
REATERRO COM A m3 165,18

TARGURA MFENFA 850M DE

TARGURA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 2.00 i

LARGURA PLATAFORMA DE TERRAPLENAGEM S00M
CORPOE BSTC 240me

m

1 m

AREAEFETIVA DE REGULARIZAÇÃO 13.022,03 M€ DE ESTG PSA m

AREA EFETIVA DE PAVIMENTAÇÃO 11.620,65 Mr DE PA4 m

CORPO DE [a m

BSTC

== CAIXA
A ” CAIXA DE 250m

QUANTIDADES PAVIMENTAÇÃO CAXADE Gsm

SUB-BASE EM BRITA 4A 2.995,27 M3 E VISITA

BASE EM BRITA GRADUADA 1.848,38 M3 DE VISITA

IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃOEAI 11.620,65 M2 CAIXA DE

PINTURA DELIGAÇÃO COM EMULSÃO EAI 11.620,65 MZ

C.BU.Q.FAIXA "C* 1.39448 T

DADOS DATERRAPLANAGEM

TRECHO PARA TERRAPLENAGESM Pesasa

VOLUME DE CORTE TASITSMI

VOLUME DEATERRO 3093 3
    
 

 
esses emo tcc - .



 

 

  

  

  

  

  

  

  

 
 

 
 

 
 

 
    
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
  

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
PLACA LOSANGULAR

un 19,00
PLACA TRIANGULAR

un 2,00
PLACA CIRCULAR

un 1300
PINTURA BRANCA

mz 120,11
PINTURA AMARELA

m2 179,82
PINTURA AMARELA SECCIONADA m2 50,02
FAIXA PEDESTRE mz 115,20
ZEBRADO m2 6,53
SETA SENTIDO DA VIA m2 11,60
PINTURA ONDULAÇÃO TRANSVERSAL (AMARELA) ma 11,64

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
PINTURA DE LIGAÇÃO RR-1€. m2 12.00
C.B.U.Q. ONDULAÇÃO TRANSVERSAL TIPO B Ton 2,00   
 

  

AV RIO AMAZONAS

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE .
REGULARIZAÇÃO DEPASSEIO mz 3.223,17
ÁREA PEDESTRES m2 1.750,60
ÁREA VEÍCULOS mz 46,46
GRAMA m2 1.176,49
ÁRVORE PEQUENO PORTE un 29,00
POSTEA REALOCAR

un 33,00
MEIO-FIO NORMAL m 3.552,00
MEIO-FIO REBAIXADO m 800
FINCADINHA DE CONCRETO-LINHA GUIA m 2.046,00
BG PASSEIO- ESP=10,00cm m3 179,71
PASSEIO CONCRETO-ESP=5,00cm m3 89,85
PNE MODELO

3

(faixa de serviço) un 2,00
PNE MODELO3 (1,20m de largura) un 6,00
PNE MODELO 3 (meia rampa) un 1,00
CURA QUIMICA mz 1.797,06
LONA PLÁSTICA mz 1.797,06
CORTE DE PAVIMENTO CONCRETO COM SERRA m 1.090,80
MEIO-FIO À REMOVER m 89,00
PISO RODOTATIL ACESSO VEICULOS m2 242    

 



 ITEM OBJETO UNI QTE TOTAL
 

  

Local: Bairro Estados - LOTE Único-
Avenida Amazonas - Pavimentação de vias

urbanas em CBUQ com área 11.620,65 m?,

incluindo os serviços preliminares, obras

complementares, terraplenagem,

pavimentação, sinalização de trânsito,

drenagem e ensaios tecnológicos

compreendendo o fornecimento de todo o

material de construção empregado,

equipamentos, mão de obra, serviços

complementares, transportes, entre outras

despesas que sejam necessárias para a

perfeita execução dos serviços ora

contratados, conforme Planilha de Serviços e

Memorial Descritivo.  

UND

  

R$3,311.917,67
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posES !

Dados Processo:

Número do Processo: 000072148/2023 , 
Número Único: GTZPLJARQ-MU

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna
Assunto: Solicitação

Situação: Em análise
Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM

 
 Dados Parecer:

Organograma: Licitações - SMOP
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 2:18 PM
Remeto processo para análise.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo:

 Número.do Processo: 000072148/2023
Número Único: GTZ.PLJ.ARQ-MU

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna
Assunto; Solicitação Situação: Em análise
Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM  
 Dados Parecer:

Organograma: Licitações - SMOP
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 2:40 PM
À Diretora de Obras para análise da dotação e bloquelo.
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E 45) A[FCPR] - Comprovante de Parecer Fotha ”

DadosProcesso:

E?

7
 Número do Processo: 000072148/2023

“Número Único: GTZ.PLJ.ARQ-MU

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto; Solicitação
Situação: Em análise

Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM  
 
DadosParecer:

Organograma: Diretor Geral - SMOP
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2023 4:28 PM
Clente, em anexo nota de bloqueio.
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: nsftaizoas

Usuário: lucasponchio|. NOTA DE BLOQUEIO
,

“É CNPJ: 95,422.986/0001-02
Nº do Bloqueio: 49239012023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 05/12/2023

Órgão: 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS «CR TIOUnidade: 08,001 SM de Obras Públicas SOR RIO SBFuncional: 15.451.0042 Infra-Estrutura Urbana
fa” gProjeto/Atividade: 1.003 Pavimentação de Vias Urbanas
= ayElemento; 4.4,90,51.00,00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES WE ,Código reduzido: 137
Ass

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente cx?
ejá fo bloqueado, conforme descrito abaixo

Histórico Data Bloqueto Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual '
 00601.01008.05.99,03.15.1 05/12/2023 3,365.678,53 3311.917,67 53.760,86

Protocolo 72148/2023 Pavimentação Avenida Amazonas

 Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valar:
00601,01009.05,99.03.15.1 Pavimentacao Asfaltica - Operacao de Credito 3.311.917,67

 Sistema Contábil « Betha Sistemas, Usuário: lucasponçhio. Emissão: 05/2/2023, às 16:23:47. Profocolo: TDBGS1bO-96Ib-4400-9351-b12eBaZo3e rm?
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E oUmPoa o
Dados Processo: pa

Número do Processo: 000072148/2023 ns
Númiero Único: GTZ.PLJARQ-MU

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM !

|
E

1

DadosParecer:
'

Organograma: Contabilidade Compras 
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/12/2023 2:56 PM
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO G ANDE

elação de Despesas

ENTIDADE(S): P EFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA IO GRANDE

 

 

ESPECIFICA ES

 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

.08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS / SM DE OBRAS PÚBLICAS

1.003 - PAVIMENTAÇÃODEVIAS URBANAS

137 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

137 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

137 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

137 - 4.4.90,51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fazenda Rio Grande, 06/12/2023

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - ECURSOS O DINÁRIOS(LIV ES)

00504.00504.99.99.00,00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇ ES

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODERDE POLÍCIA

00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000 - PAVIMENTACAO ASFALTICA - OPERACAO DE

Total Entidade:

Total Geral:

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, informo que o elemento da despesa foi considerado
corretamente podendo dar andamento ao certame. Para o
contrato foi bloqueado o valor de R$ 3.311.917,67. No processo
foi indicado fonte de recurso de origem Federal.
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Assinado de
MAURO forma digital

ANTONIO Per MAUROANTONIO
PEDROS peDROSO:4283

5437991
0:428354 dados:
37991 2023.12.06

14:56:51 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer |
1

!
Dados Processo:

|

Número do Processo: 000072148/2023 ,

Número Único: GTZ.PLJ.ARQ-MU

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna ,
Assunto: Solicitação Situação: Emanálise |

Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM

 
 Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação

 

Descrição Parecer:

Aojurídico para análise e parecer.

  
  

 

 
 

 

1 Kethelyn Millena

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

 

Divisão de Comprase Licitações

ENDA Rye; +Protocolo nº: 72148/2023 Cá E
Ofício nº: 528/2023 - SMOP Po A
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Ao Jurídico, ,

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

tampouco outro processolicitatório em trâmite com objeto semelhante,e por tratar-se de

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, no

Bairro Estados, com área de 11.620,65 m?. Conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, remeto o processo para análise e parecer, com propósito deverificar a

possibilidade de atendero solicitado.

Fazenda Rio Grande, 07 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

goulor (armancocoocotvmm
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PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN
RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 896/2023

Processo nº 72148/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Objeto: Modalidade de licitação

Pretende o Município de Fazenda-Rio Grande, consoante requerimento da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, a abertura de processo licitatório

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, no

Bairro Estados, em lote único, na Avenida Amazonas.

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve início com as requisições da Secretaria interessada, a

Contabilidade informou a dotação orçamentária correspondente. O processo foi

autorizado pelo Prefeito.

Consta Projeto Básico, o qual foi aprovado, constando assinatura do

Prefeito Municipal e do Engenheiro Responsável nas pranchas do projeto acostadas aos

autos.

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, estão

presentes os requisitos para que a licitação ocorra pela modalidade de Concorrência,

respeitando-se, entretanto, os critérios administrativos. Verifique-se que a concorrência é

a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital

para execução de seu objeto. De forma queé cabível tal opção pela Administração,

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr  



 

   

 

AZEND, MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE sina
Fo END - ESTADO DO PARANÁ Ez

 

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de dezembro de 2023.

f Assinadode forma

FABIO JULIO adisital por rasto
7 JULIO NO!GARA

NOGARA ;-Dados:2023.1207
/ 13:54:50 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande   ER ops UiasiAmajpaiçÉai

Protocolo nº 72148/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Ofício nº: 528/2023 - SMOP

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.
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Ao edital para prosseguimento.

      

 

Kethelyn Millena
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Ao Gabinete do Prefeito: i
Marco Antonio Marcondes Silva-.-

pra

SenhorPrefeito,

mesmo,à tramitou pelos setores competentes em vistas e atendeu: ão Dec

Municipal nº 4628/2017com a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidõe ;

o: Mapa comparativo de preços: a

-. 3,Indicação de recursos deOrdem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimentolicitatório, indicando a regularidade, modalidade é

o tipo de licitação do certame:

LI“ Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o martó t mpó
 

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo
edita

executivo municipal. .
| :

Solicito autorização para realização do procedimentolicitatório nos termos

Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações, conforme segue: Hi

“Modalidade: Concorrência.

ValorMáximo: R$ 3:311.917,87 (três milhões trezentos e onze mil hóvecoh
dezessete reais e sessenta e sete centavos)

 

Documentoassinado digitalmente

a OMlar GEOVANA MARIA CORDEIRO
dera g À Data:07/12/2023 14:46:31-0300

Verifique em Mtps:/jvatidar.itigov.br

! Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.

     



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

  ESTADO DO PARANÁ
     RPE.

DTEAESPTCE TATAOA>

GABINETE DO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 07 de dezembro 2.023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 72148/2023, de 29.11.2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processos cotações,

informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que

“dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações

públicas”.

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nós termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Contratação de empresa

para execução de pavimentação de vias urbana em CBUGQ,no Bairro Estados,

com área de 11.620,65 m?. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Obras Públicas”.

Modalidade: Concorrência.

Valor Máximo: R$ 3.311.917,67 (três milhõestrezentos e onze mil novecentos e
dezessete reais e sessenta e sete centavos)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

Atenciosamente.
MARCO ANTONIO | Assinado deforma digital por

MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA04318688917
Dados: 2023.12.07 15:01:32

SILVA:0431 868891 70300

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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pie [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

” Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

 

Número do Processo; 000072148/2023:

NúmeroÚnico: 672.PLJ.ARQ-MU

Procedência:

 

   

 

Assunto: "Solicitação no Situação:
nal

Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM

 
Dados Parecer: e

ganograma: Editais Compras
1 rs:

Descrição Parecer:

Em tempo
solicito parecer quanto a minuta
edital e minuta contrato,
Eidig cam
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Geovana Maria
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ESTADO DO,PARANÁ

COMISSÃOPERMANENTE DELICITAÇÕES

 

    
   CONCORRENCIA PÚBLICANº. oriiãoas

, “ PROTOCOLO Nº: 7a148izoza
PRÓCESSO ADMINISTRATIVOnº. 278/2023

 

PREÂMBULO e ea
11 o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador | de “CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de ObrasPublica, através

da Comissão Permanente de Licitações, nomeada da pela Portaria nº, 110/2023 e de

conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei

Complementar 123/2006, bem como pelas condições contidas neste instrumento

convocatório e no processo administrativo em epigrafe e demais legislações

aplicáveis, toma público a realização de licitação; no dia 21 de dezembro de 2023, às

14h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua

Jacarandá, 300 - Bairro Nações, nas condições enunciadas na modalidade

CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 011/2023, Contratação de empresa para execução

de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m?, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Os interessados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão

solicitá-lo por escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo, no

endereço acima mencionado,dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à

data estabelecida para a sessão de abertura da licitação e serão respondidas até 01

(um) dia útil anterior àlicitação.

Os esclarecimentos ;sobre o edita! solicitados. por meio eletrônico deverão.,ser

formalizados atrávésdo e-mail licitacoesfazendariogrande(dhotmail.com devendo  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADODO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES    
1.DO OBJETO, VALOR Máximo, DEFINIÇÕES:E JUST

1.1. DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de

  ICATIVA:.      

vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 mi, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas.
, - y " i . a

1.1.1 Local: Bairro Estados — LOTE Único- Avenida Amazonas - Pavimentação, de

vias urbanas em CBUQ com área 11.620,65 ma, incluindo os serviços preliminares,

obras complementares, terraplenagem, pavimentação, sinalização de trânsito,

drenagem e ensaios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material

de construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares,

transportes, entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução

dos serviços ora contratados, conforme Planilha de“Serviços, Memorial Descritivo e

projetos que compõe a documentação técnica relativa ao projeto básico.

1.2 .DO VALOR MÁXIMO: R$ 3.311.917,67 (três milhões trezentos e onze mil,

novecentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos)

1.3 DEFINIÇÕES

1.3.1 Ressalta-se que os elementos técnicos contidos (Memorial, Projetos e

Orçamentos), foram submetidos e considerados viáveis sob os aspectos de

engenharia pela Secretaria de Obras para continuidade do processolicitatório.

1.1.2 A empresa deverá realizar os ensaios e controle tecnológico conforme

especificações técnicas. A fiscalização poderá ainda solicitar ensaios

Ra complementares visando. a-garantir a qualidade da obra. .
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ESTADO DO PARANÁ.

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES       
várias razões pelas quais a pavimentação.de vias urbanas &uma medica importante.

enecessária podemos destacaí as razões citadas abaixo: 4

a) Melhoria da Mobilidade: Pavimentar ruas e estradas urbanas melhora

significativamente a mobilidade, permitindo um fluxo mais suave e eficiente do tráfego

de veiculos e pedestres;. 4 : 4

b) Acesso a Serviços: Vias pavimentadas garantem acesso mais fácil a serviços —

essenciais, como hospitais, escolas, mercadose áreas de lazer, facilitando a vida dos

residentes locais;

c) Segurança Viária: Estradas pavimentadas costumam ter menos acidentes,

oferecendo melhores condições de segurança para motoristas,ciclistas e pedestres;

d) Valorização imobiliária: Ruas pavimentadas valorizam as propriedades nas áreas

urbanas, tornando-se um atrativo para moradorese investidores;

e) Redução da Poluição: Superfícies pavimentadas ajudam a controlar a poeira e a

lama, reduzindo a poluição do ar e da água nas áreas urbanas;

f) Facilidade de Manutenção: Vias pavimentadas são mais fáceis de serem mantidas

em comparação com estradas não pavimentadas, o que diminui os custos a longo

prazo para as autoridades municipais;

9) Desenvolvimento Econômico: Umainfraestrutura viária adequada é crucial para

o desenvolvimento econômico de uma região, facilitando o transporte de bens e

serviços;

h) Acessibilidade Universal: Vias pavimentadas tornam-se mais acessíveis para

pessoas com mobilidade reduzida, como idosos e pessoas com deficiência,

permitindo que eles se desloquem com mais facilidade;

No geral, pavimentarvias urbanas não apenas oferece benefícios imediatos, como

também contribui para o crescimento.ee obem-estar geral da comunidade.

   

 

a

“àcompletae efetiva execuçãototal da'obra proposta. ...— A .
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1.5.3 Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado.

1.5.4 Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços.

1.5.5 Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos em

anexo. 4 : a . . +

1. 5.6 A CONTRATADA deverámanter os seus funcionários equipados com os

devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI e Equipamento de Proteção

Coletiva - EPC durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e

identificados.

1.5.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PR,

referente atodos os serviços de engenharia.

1.5.8 Todo O entulho retirado do local dá“obra deverá ser removido imediatamente,

devendo o local ser mantido rigorosamente limpo.

1.5.9 O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem

material excedente, pronto para o uso público.

1.5.10 Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes,seja ocorrido no local de retirada do entulho ou

no trajeto de transporte.

1.5.11 Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a

execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus

para o municipio.

1.5.12 A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações

técnicas, memoriais e demais documentos, que seguem em anexo;

2. CONSTANTE.NO ANEXOI: as

2.1 Os elementos, gráficos, estão Disponivel! para “download” no “Pômal da
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"4,3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital tporfalhas, irreguláridades 
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“Portal da Transparência - Licitação, a contar.da data de sua:publicação,sem custo,

sendo que os interessados em o obter deverão efetuar o download através do site,

3. DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnaro presente edital delicitação

porirregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo interpor o pedido em até 05

(cinco) dias úteisantes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3,1,1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá serformalizada por

meio de requerimento protocolado junto a Comissão Permanente de Licitações,

situada na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do

órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou

outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

3.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar

no assunto: “Impugnação ao edital de CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 011/2023”.

3,1,1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de email

deverá conter todos os documentosreferentes à impugnação devidamente anexados

e autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

3.2. A Administração julgará e responderá a impugnação em até 03 (três) dias úteis,

sem prejuizo, ao impugnante,da faculdade prevista no 81º do art. 113 da Lei 8.666/93.

as em “es

 

vícios), perante +a ComissãoFPermanente de Licitações,6/1licitante que não oO fizer,
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o de participar das fases   23.4. Aiinabilitação doicitant : porta;preclusão do seu d

 

”subsequentes. . E . i

3.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar

do processolicitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a

executar o objeto desta Concorrência Pública, na forma estabelecida na Lei 8.666/93

e Lei 123/2006.

42. As empresas que desejarem acompanhar as sessões” da presente licitação

deverão apresentar CREDENCIAMENTO, conforme consta em ANEXO Il junto ao

Presidente da Comissão de Licitação, por representante devidamente munido de

documento que o habilite a participar deste procedimento licitatório, podendo

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes,

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.3. A proponente que não for credenciar representante deverá protocolar os

envelopes de Habilitação e Proposta de Preço para a Comissão Permanente de

Licitações, situado na Sede da Prefeitura, até o horário estipulado no preambulo do

edital.

4.4. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de mandato ou

instrumento particular com firma reçonhecida, com poderes pará.praticar todos os
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deverá viriracompanhada do contrato social, estatuto, requerimento do”“empresário ou

outro instrumento constitutivo da proponente, em que seja expressa a

capacidade/competência do outorgante-para constituir mandatário.

44.1.1 A documentação do credenciamento deverá ser apresentada fora do

envelope.

4.5. S6 poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de

atuação sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os

requisitos estabelecidos nesta Concorrência, seus anexose legislação em vigor.

4.6. Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se

encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores,

dissolução e liquidação.

4.7. Não será admitida a subcontratação total dos serviçoslicitados.

4.8. Está impedido de participar da licitação:

4.8.1. O autor do Termo de Referência ou executivo da obra,referente à licitação em

apreço, pessoafísica ou jurídica;

4.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

Memorial Descritivo ou executivo da (s) obra (s) ou da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado,  . .z:
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8.666/93;

 

4.9. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou

empresa depequeno porte estabelecidapelo art. 3º da Lei Complementar 123, de :

14/12/2008 que desejarem fazer uso dosbenefícios conferidos pelo citado diploma

legal, deverão:apresentar juntamente comos documentos de habilitação, declaração

de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, em

conformidade com o MODELO apresentado no ANEXO Ill deste Edital,

5. PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

5.1. As propostas e documentação deverão ser entregues, em 01 (uma) via, em

envelopes fechados, colados e/ou lacrados, datadas e assinadasna última folha, bem

como rubricada em todas as demais pelo representante legal da proponente. As”

propostas devem ser redigidas em lingua portuguesa, escritas com clareza e

datilografadas ou digitadas em papelda licitante, timbrado ou equivalente.

5.2. Os envelopes contendo as propostas e a documentação deverá ser subscrita com

os dizeres:
 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 011/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPENº, 01 — HABILITAÇÃO
DATA:
E-mail:   
 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
|CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 011/2023
PREFEITURAMUNICIPAL DÊ FAZENDA.RIO GRANDE
ENVELOPE Nº-02 - PROPOSTAS DEprEços
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16.1. Para habilitar.s«ser no presente;processo decitação. a proponente terá. de

“apresentar os seguintes documentos(Envelope 1):

6.1.1. HABILITAÇÃO JURIDICA

6.1.1.1.:Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ação,

acompanhados de documentação de eleição de seus administradores e a

comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada. A apresentação de todas

as aiterações contratuais a que se refere o edital poderá ser substituída pelo contrato

social consolidado e todas asalterações posteriores

6:1.1.14 No caso de firma individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial,
com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente.

6.1.1.1.2 No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato

Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, acompanhados da ata

da assembleia, devidamente registrada, que elegeu a última diretoria;

6.1.1.1.3 No caso de Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão

competente, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

6.1.1.1.4 Decreto de autorização: em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País.

6.1.1.2..Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Cartão deidentificação),

 

 

 

 

   

 

ou equiparadas, para fins.deapl ação da Lei Complementar Fe

+
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  quando foro,caso.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta

Comercial, desde que constem,os nomes dos representanteslegais do licitante e o

ramodeatividade, com data de expedição nãosuperior a 06 (seis) meses.

6.1.2 REGULARIDADEFISCAL,

6.1.2.1. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

6.1.2.2. Certidão Negativa de Débito ouCertidão Positiva com efeitosde Negativa de
Débito com a Fazenda Estadual, da sede da empresa;

6.1.2.3. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de

Débito com a Fazenda Municipal, da sede dalicitante;

6.1.2.4. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS —

CRF;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho (Lei 12.440/2011) . cms 

 

   
  

lofiscal e
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3) No caso de iicroempresa ou Empresa dde Pequeno.Porte, nos termosdo Art

43 8 1.º, havendo alguma restrição na comprovação. da regularidade fiscal e

trabalhista, a presidente concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a

de eventuaiscertidões negativas ou positivas comefeito decertidão negativa.

4) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtido nositio da Secretaria da Receita Federal;

5) Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda

ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício — DRE, ou, ainda

Registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovandoter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos | e !l, do artigo 3º, da Lei

Complementar nº 123/06.

Observação: A participação nas condições previstas nesta alínea implica no

reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no

parágrafo quarto, do artigo 3º, da Lei Complementarnº 123/06.

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONONICA E FINANCEIRA

6.1.3.1. A empresa deverá apresentar certidão negativa de falência ou concordata

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão

não superior a 90 dias. Conformeart. 31 da Lei 8.666/93.
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perígdo de existência da sociedade. ' Ea

6.1. ) 2. À comprovação do balanço patrimonial será feita daseguinte forma: No

caso de sociedades anônimas,cópia autenticada do balanço patrimonial e

demonstrações contábeis, publicados no Diário Ofiicial do Estado/ Distrito Federal ou,

se houver, do município da sede da empresa; e, no caso de empresas de

responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo

Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial.

“6.1.3.2.3. As empresas que adotarem o SPED Contébil (Sistema Público de

Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha

o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em

formato .txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

6.1.3.2.4. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)relativa ao último exercício

social exigível, apresentado na forma da lei;

6.1.3.2.5. O Documento elaborado, conforme consta no ANEXO IV, deverão ser

assinados por contador e por representante legal da empresa, contendo os seguintes

índices contábeis extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial

referente.ao período de existência da sociedade:
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 «validade.  

sh i- ade
6.1.3.2.5.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado

inferior ou igual'a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez

corrente (LC) e solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio liquido não

inférior a Tô% (dez por cento) dovalor estimado da contratação.

6.1.3.3. A justificativa para os índices contábeis acima, em atenção ao Art.31, 85º da

Lei8.666/93, vincula-se ao fato de que se referem ao patamar mínimo para

constatação da boa situação financeira da Licitante, razão pelã qual não apresentar

restritividade indevida.

6.1.3.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte optante pelo Simples

Nacional, que seutiliza de contabilidade simplificada e que não disponha de Balanço

Patrimonial, não estão obrigadas na apresentação dos documentos exigidos,

quais sejam balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, desde que apresentem, obrigatoriamente, documento de opção.

6.1.3.5 Comprovação do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data

através de índicesoficiais.

OBS: o valor do patrimônio liquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data

 

limite estabelecida para o recebimento das
Dois .

específicos para-e-caso.

opostas, por meio de índices oficiais

  

Observação

 

“+
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smpresa junto ao.  61aCertificado. de-Registro de:Regularidade da

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA efôu Conselho de” Arquitetura ê

Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de validade, .

6.1.4.1.1Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,

inscritas no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5. 194/66, em

consonância com a Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEA e Lei nº 12.378, de

31 de Dezembro de 2010, somente quando da assinatura do Contrato.

6.1.4.2 Atestado (9) e/ou declaração (des), em nome da proponente, expedido (s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma

obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior,

com quantidade igual ou superior a tabela as quantidadesdefinidas na tabela abaixo. -
 

serviços
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à
Quente CBUQ

Qualificação Técnica
698,24 toneladas
 

    

6.1.4.2.1. A comprovação da qualificação técnico-operacional para o objeto da

licitação poderá ser feita em um único atestado, ou pela soma de mais de um atestado,

devendo a somatória atender ao mínimo exigido,

6.1.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico

profissional pela execução da obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador,

(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA e/ou CAU), cujo nome virá a

constar daAnotação+deResponsabilidade Técnica — ARTrelativo à obra em questão» :

 

       

   

 

 

 

 

 
     



 

    

6.1.4.32 Comprovação daquaiação Técnica do Profissional indicado como

«técnico habilitado, mediante apresentação de atestoou certidão-de acervo técnica

expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente,

“serviços de engenharia compatíveis eiou semelhantes em características ao objeto

da presente licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito

privado-o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA.Tal

comprovação deverá ser individual. '

6.1.4.3.2.1 Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no mínimo,

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superiora licitada, conforme abaixo descrita:

 
ã

 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QDE MÍNIMA
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à 698,24 toneladas

Quente CBUQ    
 

Observação: Para atendimento das quantidades minimas acima, a quantidade de

cada um dosserviços deverá ser atendida integralmente em um do(s) atestado(s) ou

declaração (ões), sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço,

com apresentação de no mínimo 2 (dois) atestados ou declarações.

6.1.4.3.2.2 É vedada, sob penade inabilitação,a indicação de um mesmoresponsável

técnico ouutilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.

PRA
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aisquer. partes ou,equipamentos existentes, ou

! olalteração de suas caracter th s no decorrer do Côntrat í(dão exime a  

CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico «“com relação

às partes omitidas/substituidas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos

-sistemasprojetados. e E ã

6.1.4.5. Declaração e comprovação que disporá de veículôs em condições
    

apropriadas para a prestação dos serviços ora licitados, com idade máxima de 15

(quinze) anos; constar que os mesmos possuem condições e capacidade para

“mobilizar, e realizar os serviços em tempo hábil, sem causar prejuizo ao

município. A relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do

projeto,constando o nome, númerodo RG e assinatura do responsável legal, com

declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de

inabilitação. A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeitaexecução

dos serviços será de responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a

mesma atenda o cronograma previsto para a obra. Conforme relação mínima de

equipamentos, conforme consta no ANEXO VI;

Moto niveladora 140 HP
 

 

Carregadeira frontal de pneus 170 HP
 

Rolo vibratório liso autopropelido 11 t
 

Rolo tandem liso 6-8 t
 

Rolo pneus autopropelido 20 t
 

Retro escavadeira 62 HP
 

Escavadeira Hidráulica
 

  

Caminhão tanque 10.000 pipa d'água)-bic

 

  
  
 

Caminhão basculante 10.000 mô

«| Nibro acabadoras esteiras 98 th
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Usina de,e Solos ER Graduada capacidade 350 tonh ,

Usina de Asfalto Gravimétrica 60/80 tonfh -

Vassoura Mecânica Rebocável

 

 

  

 

 Grade de Disco Rebocável + ik

 

6.1.4.5.1 A comprovação dos equipamentos/veiculos deverá ser realizada na fase de

habilitação através de notas fiscais e/ou instrumento(s) contratuais que possibilitem

avaliar a idade máxima do mesmo.

6.14,6. Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,

constando nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome,

número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

ANEXO VII

6.1.4.7. Atestado de Visita Técnica, conforme modelo constante no ANEXO VIII,

expedido pelo licitador comprovando que a proponente efetuou vistoria nos locais

onde será executada a obra e de que tem pleno conhecimento do estado do mesmo,

6.1.4.7.1, A proponente,através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao

CREA, quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva

responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta.

 

 

 
  

EA

 

   
nicoo da licitanteéou. repr sentante legal ou pessoa

desta serjuntada no envélope deiHabilitação).

6148. No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá

apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do ANEXOIX

do edital. é

6.1.4.9 Declaração indicando a equipe técnica até o seu recebimento definitivo pelo

licitador, composta no mínimo: Engenheiro Responsável Técnico; Topógrafo e/ou

Técnico em agrimensura; Laboratorista de Solos; Encarregado de Obras;. ANEXO X

“ 6.1.4,9.2 Face particularidades relacionadas a produtividade das equipes o

dimensionamento,tanto destas equipes bem como dos equipamentos necessários ao

atendimento do cronogramavisando a implantação da obra dentro do prazo,ficasob

. responsabilidade da empresa CONTRATADA.

 
 

6.1.4.10 O responsáveltécnico só poderá ser substituido com expressa autorização

do licitador;

6.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

6.1.5.1. Declaração Unificada assinada por representante legal da empresa que,

para tanto, poderá serutilizado o modelo constante no ANEXO XI do presente edital;

6.1.5.2.1 Que não emprega menor; salvo na condição de aprendiz;

6.1.5.2.2 vlilização «de produtos e.egubprodutos madeira exóticae-nativa;
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6.1.6 OPCIONALMENTE a proponente poderá apresentar o termo de renúncia que,

para tanto, poderá serutilizado o modelo constante no ANEXO XII do presente edital.

Observação: As declaraçõesdeverão ser feitas em papeltimbrado da empresa

licitante, devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente

reconhecido. ,

6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo da sua

validade e sua apresentação poderá ser feita através de fotocópia autenticada em

Cartório ou pelo Presidente da Comissão de Licitação, com a apresentação do

original, em sessão. e :

6.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão*aceitas aquelas cujas

expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da datafinal para a entrega

dos envelopes.

6.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua

estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e

traduzidos para o português portradutor público juramentado.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo

se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ressalvado os

 

documentos relativos à regularidade fiscal, conforme descrito no item 6.1.3;....

    
6.6. A inabilitasf ção dolicitante importa preclusão do seu direito de participa as. fases

subsequentes.--— - -. : . a
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      e Fiscal,desde que na data de abertura dasessão estejam em plena vigêi

 

a, sendo:

quea licitantepoderá adicionar ao envelope, em anexo ao referido Certificado, os

documentos que nele constem vencidos.

6.7.1 Este documento deverá ser apresentado fora do envelope. a

6.7.1. Qualquer empresa poderá solicitar o CERTIFICADO DE REGISTRO

CADASTRAL, conforme relação de documentos constante no ANEXO XIII,

antecedente à data de abertura da licitação, desde que esta apresente na forma

exigida por este edital, todos os documentos necessários para sua habilitação jurídica

e fiscal,

6.8. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo à seguinte

regra:

6.8.1. Se a matriz for executar o contrato ou instrumento equivalente, toda a

documentação deverá ser relativa a ela;

6.8.2. Se a filial for executar o contrato ou instrumento equivalente, deverá ser

apresentado documento da filial e da matriz.

6.8.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela

própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nomeda matriz.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços, conforme consta no ANEXO XIV, e demais documentos

constantes deverão ser apresentados de forma impressa, no Envelope nº. 02 —

Proposta de Preços, em.01 (uma)via, redigidos comclareza, em língua portuguesa,

salvo quanto às exp rasuras ou entrelinhasque.   

   

    

    
ss técnicas de uso corrente

prejudiquem a suaaná a datada e assinada na,
 

numeradas, sendoa pr:

 

folha e conter o seguinte: :
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P, imanentede Licitaçõesentendêrá comôsendo igual ao mínimio exigidó neste edital.data; prevista para abertura dos efivelopes mencionada:no Preâmbuto desde [E o

Decorrido esse prazo, sem que haja convocação para a contratação, ficam os

licitantes liberados dos compromissos assumidos (Artigo 64, & 3º, da Lei Nº 8.666- 7.7. Para elaboração da proposta de preços, a empresa proponente deverá observar

no 1 93)... ek : 4 k nm a —.. Tigorosamente as especificações dos materiais, serviços edetalhes diversos. =x

.o A Proposta de Preço deverá estar rubricadaem!todas as suasfolhas e assinada . . . . . .

“o na última, por aquele com poderes especificos para tanto. “rs. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo o

d. O orçamento e seus valores de referência utilizados, estão atualizados,visto justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de

que foram adotadas tabelas de preços oficiais de órgãos públicos e com data-base Licitações (Artigo 43, 3 6º, da Lei Nº 8.665/93).

atual. , ”

7.9. Caso a proposta vencedora seja de microempresa ou empresa de pequeno porte,

“72.4 proposta de preços deverá estar acompanhada de: ê ê resultante de novo valor em decorrência do empate ficto, após q encerramento da -

a) Cronograma Fiísico-financeiro; “Sessão Pública”, esta deverá encaminhar, em até 01 (um) dia útil, a(s) Proposta(s)

b) Composição do BDI; de Preços com os respectivos valores dos itens readequados proporcionalmente ao ” ”

c) Planilha Orçamentária; valor total ofertado, representado pelo valor vencedor, caso não possa ser feita

readequação na própria sessão delicitação.

7.3. A licitante somente poderáretirar sua proposta, antes da abertura dos respectivos

envelopes, mediante requerimento escrito à Comissão Permanente de Licitações, ) 7.10. Na recomposiçãofinal, os preços dos itens que compõem o anexo não poderão

desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela ultrapassar os valores máximos que estão fixados neste edital, bem como não

Comissão. poderão ser majoradosos valores unitários consignadosna proposta inicial.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 7.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de execução do objeto licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de

- -- erro, omissão ou qualqueroutra justificativa. pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor

cotado é de.inteira responsabilidade dallicitante, devendo observar comrigor, quando   
em

ig
ui
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84. As.proponentes deverão apresentar.todas asplanilhas solicitadas:junto a

proposta de préços, sob pena de desclassificação; e sua Proposta de Preços,

apresentar as planilhas detalhando o preço unitário proposto, contendo a composição

de custos. ,

o L a

8.2. Paraa elaboração da Proposta de Preço, as licitantes deverão observar, entre

outros critérios, que os materiais a serem empregados na execução da obra serão

fornecidos pela empresa contratada e todos os custos de aquisição, transporte,

armazenamentoe utilização deverão estar inclusos nos preços unitários propostos

para osdiferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer

às especificações e serem aprovadospela fiscalização do Departamento competente.

8.3. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa

proponente:

a. Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que os comparou entre

si e obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la;

b. Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pela perfeita

e completa execução dos serviços.

c. Considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de

uma proposta totalmente satisfatória.

9. PROCESSAMENTODA LICITAÇÃO

9.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação (envelope nº 1) e as

propostas de preço (envelope nº 2) deverão ser entregues, simultaneamente,junto a

Comissão Permanente de Licitações,até o horário descrito no preambulo deste edital...

9.2. Vencido o horáriopararecebimento dos envelopes;nenhumaoutra proposta Sera”.  
recebida, sob nenh erãoencaminhados,de imediato,  

 

Ustificativa, e os envelopes.
  

à Comissão Permanentê-de Licitações. -
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02::No entanto; a seu. exclusivo: critério, a:Comissão. de h

 

informações e esclarecimentos adicionais que julgar necessário, de conformidade

com o Artigo 43,8 3º, da Lei nº8.666, de 21.06.93, .

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas

forem desclassificadas, a Administração poderá fixar o prazo de oito dias Úteis,

para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, nos termos

do 8 3º, do Art. 48 da Lei 8.666, de 21.06.93. | o
9.6. No local, data e horário apontados no Preambulo deste Edital, a Comissão de

Licitação se reunirá em sessão pública, recebendo de cada um dos representantes a

carta de credenciamento, procedendo em seguida à abertura dos envelopes com o

título “HABILITAÇÃO”, submetendo a documentação neles contidas ao exame e

rubrica dos representantes das empresas participantes, presentes ao ato.

9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,

obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme

instruções contidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente item caso a

empresa esteja representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar

essa qualidade através do contrato social, estatuto ou documento pertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas,

que serão assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes

legais das empresas participantes.

9.8. Declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitações, não mais

serão admitidos novos credenciamentos.

19. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTADE.PREÇOS

A Comissão Permanentede  Licitações, de posse ds ivelopes contendo os

 

 

tação poderásolicitar.
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tApós será“encaminhado::para:Ânáliso fácnica:

“3  = azApós será encaminhado para Análise Contábil

b. Julgamento da habilitação pela Comissão Permanente de Licitações, com

divulgação do resultado das empresas habilitadas.

Ss Devolução dos ENVELOPES Nº..02 — PROPOSTA DE PREÇOS, aos

.representantes das empresas inabiltadas uma vez transcorrido o prazo para

interposição de recursos administrativos cabiveis ou comaTenegação ou desistência

dos eventualmente interpostos ou ainda, havendo expressa renúncia de recursos por

parte de todas as empresas participantes;

d. Havendo desistência expressa de todas aslicitantes do direito de recorrer, em

relação à fase de habilitação,terá início a segunda fase da reunião;

e. Abertura dos ENVELOPES Nº. 02 - PROPOSTA DEPREÇÓS,das empresas
habilitadas, uma vez transcortido o prazo para interposição de recursos

 

administrativos cabíveis ou com o julgamento ou desistência dos eventualmente

interpostos ou, ainda, havendo expressa renúncia de recursos por parte de todas as

empresasparticipantes.

f Havendo interposição de recurso relacionado com o julgamento da habilitação,

somente após apreciaçãoe julgamento do mesmo,e transcorrido o prazo legal é que

se passará para a fase de abertura do envelópe 02 — Proposta de Preços;

a. Ocorrendo adiamento da abertura dos envelopes das propostas, os mesmo

serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes

daslicitantes, os quais ficarão mantidosfechados, sob a guarda da Comissão,até que

sejam solucionados os problemas que motivaram o interregno.

É: 10.2. No julgamento daspropostas será obsgrvadoo percentual de desconto.proposto
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o direito de levar em;consideração o valor!cortgido.para efeito de julganiento. :

10.3. Na forma da Lei Complementar 123/2006, será dada preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de empate nas

ofertas. 4 , ão z " «

10.3.1. Enteride-se por empate “aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais

ou até 10% (dêz por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde

que esta tenha sido apresentada por licitante não enquadrado como microempresa ou

empresa de pequeno porte. ,

10.4. Para efeito do disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2005,ocorrendo

o empate, procêder-se-á da seguinte forma:” ,

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar em ato público, no dia e hora indicados na “CONVOCAÇÃO” “a Ser

expedida, a proposta de preço inferior áquela considerada vencedora do certame,

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma da alinea “a” supra, serão convocadas as remanescentesque se enquadrem

na hipótese do 8 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2005, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmodireito;

e. No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados por

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido no 4 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado

sorteio em ato público entre as mesmas,para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhoroferta;
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105. Se nenhúma- microempresa ou empresa “der,“Pequenoporte enquadrada no; .

intêrvalo estabelecido nóSs 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 apresentar

proposta inferior à vencedora, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmente vencedora do certame.

10:86. O disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará

quando a meihor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequenoporte.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que:

a. Não atenderem a qualquerdisposição deste Edital e seus Anexos, bem como

aos itens que compõem a proposta, conforme dispõe o Memorial Descritivo;

b. Conterem valor unitário (de um ou maisitens) supérior àquele estabelecido na

Planilha Orçamentária, ainda que o valor total esteja compativel com a mesma.

c. Resultarem em valor total superior ao limite estabelecido ao correspondente

conforme Planilha Orçamentária.

d. Não demonstrem os valores unitários de cada item integrante da

correspondente planilha.

e. Demonstrem-se manifestante inexequiveis, observando o disposto no Artigo

48, da Lei nº 8666/93 com alterações posteriores.

10.8. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão Permanente de

Licitações realizará sorteio entre as mesmas, para definição da empresa vencedora,

observadoo item 10.4 supra.

10.9.. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas..as propostas forem

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

   
   

dt.2. As"8 oponentesqque não:atenderem.todas as exigências4destaConcorrênciae.

séus anexos serão desclassificadas. Ss . i

11.3. Não será considerada qualquer Oferta de vantagem dos licitantes«que não esteja

especificada na proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas ofertas

dosdemais licitantes. . . - 4

11.4. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e depois de

obedecido ao disposto no $ 2º, do Art. 3º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará,

obrigatoriamente, por sorteio, na sessão.

11.5. A Comissão, em seu exclusivo juízo, poderá suspender a audiência para melhor

examee avaliação das propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data

para prosseguimento e divulgação do julgamento, independentemente de publicação.

O não comparecimento de qualquer licitante ao prosseguimento da audiência

não impedirá que a mesma se realize, não cabendo, nesta hipótese, qualquer

protesto ou reclamação posterior.

11.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante que

ofertar o menorpreço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto

do certame.

11.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Comissão Permanente de

Licitações e pelas proponentes presentes.

11.8. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto

em lei, a Comissão submeterá o processolicitatório ao Secretário Municipal de Obras

Públicas, ao parecer da Procuradoria Geral do Município e, após, ao Prefeito

Municipal, para fins de adjudicação e homologação, revogação ou anulação desta

licitação.=
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12.4.É facultádo a qualquer licitante formu observações no transcurso das sessões

da licitação, devendo constar em Ata dostrabalhostodas as observações pertinentes.

12.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos

termosdoArtigo 109, da Lei 8.666/93,com alterações subsequentes,  -.

12.2.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizadosatravés de qualquer

meio idôneo, como e-mail, carta registrada efou outro dispositivo eletrônico.

12.2.1.1. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados

através do e-mail licitacoesfazendariograndeQDhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Recurso Referente a CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 011/2023

12.2.1.2. Para efeito de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail

deverão conter todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e

autenticados por ou contermeio eletrônico, assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

12.3. Se houver interposição de recurso, todos oslicitantes serão comunicados, para

os efeitos do previsto no Parágrafo 3º do Artigo 109, da Lei 8.666/93, com alterações

subsequentes.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

na Secretaria Municipal de Administração, junto a Comissão Permanente de

Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, com sede à Rua

Jacarandá, nº. 300, Nações, das 08h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h30.

12.5. Os recursosterão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na

invalidação dos atos.inguscetíveis de aproveitamento. ; -

 

12.6. Após a apresentição das Contrarrazões cúadecurso do prazo estabel
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13.CONDIÇÕES CONTRATUAIS -
.:13.1. Findo o processo licitatório e para a execução do objeto a este destinado, será

 

firmado contrato entre o Município de Fazenda Rio Grande e licitante vencedorade

“acordo com a Minuta de Contrato, ANEXO XV do Edital, do qual farãoo parte

presente Edital,o termo de referência e seus anexos e aproposta daeempresa

vencedora, “= o "o

13.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente

conforme determinações do Municipio de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas

estabelecidas no respectivo contrato.

13.3. Se licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias,

contados da regular convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação

das penalidades previstas no edital.

13.4. Durante toda a sua vigência, o Contrato deverá ser executado|

rigorosamente de acordo com o pactuado entre as partes no ato de sua

assinatura, não sendo permitido iniciar mudanças neste, fora daquelas em que

a Legislação vigente permitir e após assinatura de Aditivo de Contrato.

13.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser

desclassificada se o Município de Fazenda Rio Grande tiver conhecimento de fato

desabonadorà sua habilitação, conhecido após julgamento.

13.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos

referidos no item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as

licitantes remanescentes por ordem declassificação.

13.6. O Contrato a serfirmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a

- qualquer tempo, independentemente de notificações ou. interpelações judiciais ou .
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aplicação dass penalidades previstas naLei nº. 8.cessa eno, ontatoia ser firmado

entre as partes.

43.9. licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar na

Coordenação de Contratosda Prefeitura todas as Certidõesde Regularidade Fiscale

Trabalhista exigidas na habilitação atualizadas e em .Plena vigência. O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conformeart. 55, XIII, da

Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos remanescentes,

se houver, na respectiva ordem.

13.9,1 A convocação referida pode ser formatizada porqualquer meio de comunicação

que comprove a data do correspondente recebimento.

13.9.2. No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar também o

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO | do Contrato,

assinada por representante legal da empresa.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a

minuta de contrato e Termo de Referência presente neste Edital.

14.2. O Contrato, objeto. desta Concorrência, terá prazo de vigência de 18

(dezoito) meses a contar da publicação do extrato do contrato no DOE-Diário

Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do Contrato.

14.3. Os prazos de vigência e de execução do contrato poderão ser prorrogados de

acordo com a Leinº. 8666/93, caso haja necessidade e conveniência do Município.

14.4. Fica sob responsabilidade da contratada aaode prorrogação de prazo
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15.1.A empresa:-deverá apresentar, noto da;assinatura do:«Contrato, a

garantia de exectição dos serviços, a quantia:icorrespondente a 5% (cinco por

cento), dovalor do pactuado entre as partes, “pelo que garantirá a fiel observância

dos termos do contrato, o ,

15.2. Ficará a critério da empresa escolher uma das seguintes modalidades de

Garantia: *

a. Caução em dinheiro

b. Titulos da Divida Ativa;

c. Fiança bancária;

d. Seguro Garantia.

15.2.1. Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade “Caução em dinheiro"

esta deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência

4314-1, Conta Corrente 7633-3. após o depósito, a empresa deverá apresentar junto

ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, o comprovante de

depósito juntamente com os dados da empresa indicação do processolicitatório a

que se refere, sendo que este setor emitirá à empresa declaração comprovando a

garantia.

15.3. No que se refere à validade da garantia, esta deverá ter condições legais

necessárias durante toda a vigência do Contrato.

15.4 A devolução no caso da caução efetuada em dinheiro deverá ser solicitada

através de processo, junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a qualiserá
 

devolvida no P 05 (cinco) dias corridos, pô
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artigos 78 a 80dda Lei n 8666/93 e suas atualizações posteriores;

15.7 A devolução da caução, ou o valor que dela restar dar-se-á mediante a

apresentação de: CND de INSS relativa à obra; Termo de recebimento definitivo;

Comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica;

16. PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO

16.1. É responsabilidade integra! e exclusiva da CONTRATADA os compromissos e

responsabilidades relacionadas às obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e

previdenciárias, bem como às que dizem respeito às normas de segurança do

trabalho, prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que

porventura venham incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo

71, da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

16.2 É prerrogativa do MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEna qualidade de

CONTRATANTE, exigirda CONTRATADA o total cumprimento das normas que

regulam a segurança e medicina do trabalho, e em caso de descumprimento das

- —exigênciaslegais, interditar imediatamente, por medida de cautela, obrasou serviços

 

 

    

ções, se houverem, nãooserão caracterizadas como ..

 

 

 

     . deverão “obrigatoriamente Contera, indicação do “Certificado de Aprovação do .

. Ministério do Trabalho (CA) e a identifiicação da empresa CONTRATADA.

116.5 A CONTRATADAsó estará autorizada a executar obras e/ou serviços parao

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE com profis:  ionais qualificados e instruídos

quanto às precauções relativas ao seutrabalho, e que“apresentem estado de saúde

compatível com as atividades a serem desenvolvidas.

16.6 A CONTRATADAnão poderá iniciar a execução dos trabalhos sem que sejam

revisados os sistemas de proteção individual e coletivo e analisados os riscos e o

estado geral das ferramentas e equipamentos a serem utilizados.

16.7 A CONTRATADAdeverá fornecera todos os empregados os Equipamentos de

Proteção individual (EPI) adequados aorisco e em perfeito estado de conservação e

funcionamento, bem como os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).

16.8 A CONTRATADA deverá orientar e supervisionar seus empregados sobre o uso

obrigatório e correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de Proteção

Coletiva (EPC).

16.9 A CONTRATADA deverá cumprir e zelar pelo cumprimento das disposições

legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, instruindo seus

empregados, mediante ordens de serviço escritas e com a ciência do trabalhador,

quanto,às precauções a serem adotadas no sentido de evitar acidentes do trabalho
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FAZENDA RIO GRANDE e deoutremfe aos materiais envolvidos nacobra, de:“acordo

com as “Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portariá n.º 3214, de

08/08/78, Lei Federal n.º 6.514, de 22/12/77.

16.11 A empresa CONTRATADA deverá tomar providência

cumprimento das exigências feitas pela CONTRATANTE. Em casos específicos, a

 

de imediato: para o

fiscalização da CONTRATANTE poderá conceder o prazo de 48 (quarenta e oito)

horas para o cumprimento das exigências, sendo que este prazo poderá ser

prorrogado no máximoaté 15 (quinze) dias para o integral cumprimento. Decorrido o

prazo descrito, a CONTRATANTE, observando o contraditório e a ampla defesa,

poderá aplicar as sanções cabíveis, inclusive rescindir o contrato;

17. DAS NORMAS AMBIENTAIS A SEREM SEGUIDAS

17.14. A empresa contratada deverá respeitar as leis ambientais vigentes em âmbito

Municipal, Estadual e Federal.

17.2. Serão executadas medidas específicas de controle ambiental, tais como:

minimizar a emissão de ruídos e poeiras; proteção de recursos naturais (águas

subterrâneas e superficiais, florestas e fauna); controle na atividade de transporte

(método de carregamento e descarregamento), sinalização, sistemática, minimização

de incômodo a vizinhança: adotar medidas de segurança técnica e operacional;

viabilizar plano de emergência para eventuais acidentes ocorridos no sistema de

infraestrutura e operacional,

  

DAS SANÇÕES.-.
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18.3. As sanções deverão:seraplicadas,de forma graciiva, obedecidos aos princípios:-

da razoabilidade e da pioporcionalidade e mediante régular processo administrativo,

garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

18.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será

notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazode cinco dias

úteis, apresentar defesa.

18.5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá so “manifestar,

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição dasrazões apresentadas, concluindo

pela imposição ou não de penalidade.

18.6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação,

ressalvada a sanção prevista no “subitem 18.8", de cuja decisão cabe pedido de

reconsideração, nó prazo de 10 (dez) dias úteis,à contar da intimação do ato.

18.7. Garantida a prévia defesa, a inexecuçãototal ou parcial do contrato, assim como

a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação

das seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa.

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

18.8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das

necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das”

obrigações assumidas au:desatender a1 determinações da autoridade competente,

         do contrato,  parcial ou- total pode - ser

 

   

   
   

aplicada--

 

 

     
    



  

Tento):do valor integral do contrafo,ao dia, até O prazo mãk

findo os quais, a critério daau

 

 

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa mofatória, será aplicada
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1 8: 1!o. Apena désuspensão:temporária do direitode licitar e impedimento de.contratar:

com a Administração Municipal, destinam-se a punif a reincidência em faltas já

apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as

quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

18.11. Na fixação do prazode suspensão dosdireitos do. contratado, que não poderá a

exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do

interesse público eo prejuizo pecuniário decorrentedas irregularidades constatadas,

sendorespeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

18.12. A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de

Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante

o prazofixado.

18.13. A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a

punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse

público, de difícil ou impossivel reversão.

18.14. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito

Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias,

contadosda intimação.

18.15. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá

requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento

dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa.

18.16. No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente

Concorrência Pública, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá,

observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a. : Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa demora de 1% (um por

de 20 (vinte) dias,

ade competente (Prefeito, Municipal), o contrato
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contratuais específicas, «ou em cumprir ideterminações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

. 10%(dez por cento) do valor integral do contrato, quandoda segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para

início da realização das obras condições da aquisição dos imóveis objeto da

alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, casoem que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas no item 18.7, alíneas “Cc” e “d”;

c. Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a,contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
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' cento, do valor integral do:contrato, “quando da segunda:óu subsequente ocorrência,
  

sem prejuizo de eventuais perdas é danos e da obrigação de desfazer a parte não

aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo. A realização, ainda que única,

de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multajá

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez porcento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,

e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”.

e. Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com

base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de

desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que umaúnica vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”.

f. Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma

fisico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. O

atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando,

notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita,.ou quando a empresa contratada não apresenta

lusiiicátia no prazo consignadonaNotificação pará tanto. A Tealização, ainda que  

 

9.
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: Uma vez:-aplicadaàa penalidade peloatraso, em.consonância com oo-disposto

 

na alinea - ânterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicâção da]penalidade,

no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e observado pelo mesmo

quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a

“contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral .contrato, sem prejuízo

de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas

e “dr

h. Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-ífinanceiro quando

da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em

sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação (de

cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro que demonstre a

finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não

apresentando o novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando

de formanãosatisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo

de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá aplicadas, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas noo item 18.7, alíneas “Ce “d'.. e Cão
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Jnanceiromno prazo, incorreráa'contratade rem multa.de4% (quatro por,Cento) do valor

integral contrato, por descumprimento verifcado, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos e das demais sanções.A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

emque,além das multasjá aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas

“Cet”

j. Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários

para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de

documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de

05% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos

do disposto napresente alinea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá

o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por

semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

perdas e danos,e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”.

k. Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra,

documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo

de 90 (noventa) dias da última medição..A não apresentação da certidão negativa de
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A“autoridadecompetente (Prefeito. Municipal) ensejar rescisão;“casoem que, além das

multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sançõesprevistas no item 18.7, alíneas “c” e'dr.

18.17. Poderá, ainda, de acordo“com a natureza dafalta, ser cominada à contratada

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, decorrido o prazo da sançãoaplicada. é

18.18. A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de

aplicação de outras,previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,inclusive responsabilização

da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração.

18.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda

Rio Grande.

18.20. O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto

ao Municipio de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o valor

da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito

em divida ativa e executado na formadalei.

18.21. A Contratante poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento,para

se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da

 Contratada.  
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da:autor dade competente para:assinatura do- contrato, haverá rescisão,unilateral do
  

contrato hos seguintes casos:

 

1—- o não cumprimento de especificações, projetos, prazos e cláusulascontratuais;

“H— o cumprimento irregular de especificações,projetos e cláusulas contratuais;

tl — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a ,comprovar a

impossibili ade da conclusão da obra nos prazos estipulados

IV-o atraso injustificado no início da obra, sendo critério da autoridade competente

para finalizar o contrato a aceitação ou não da justificativa eventualmente

apresentada; .

V-a paralisação da obra, sem justa causa,a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas ou do Fiscal dos serviços, e prévia comunicação do Municipio;
 

VI — a subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem comoa cisão, fusão ou incorporação não admitidos expressamente no

Edital e no Contrato;

VI! — o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhare fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;

VUI— o cometimento reiterado defaltas na execução do contratoanotados em registro

próprio, em conformidade com o art. 67, inciso 1º, da Lei 8666/93;

IX — a decretaçãode falência ou a dissolução da sociedade;

X- a alteração da finalidade, social, ou da estrutura da empresa,que prejudique a

execução do contrato;

Xl- razõesde interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do Município e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XII — a ocorrênciade caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

 

 

e
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o do contrato, necessários ass a continuidade, naforma do;empregados na êxecu

art. 58, V, da Lei Bsssias;

Il — execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores

 

das multas e indenizações ao Municipio devido; , - a

- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados

à administração.

18.25. Ositens 18.23 e 18.24 serão aplicados em conformidade com o disposto na

Lei 8666/03.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A fiscalização dos serviços, bem como a verificação do atendimento às

especificações do Termo de Referência, bem como a verificação de suas

especificações, para fiscalização de execução de onde contempla o acompanhamento

da execução,fiscalização de todos os materiais e mão de obra empregados na obra,

atestar as notas fiscais referentes a execução e responder por todos os assuntos

relacionados a execução,será:

19.1.2 A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor Mateus Socol

Machado,Decreto nº6810/2023 e Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora

Cristiane de Castro Costa, matrícula 352623.

19.1.3 A fiscalização de execução ficará a cargo do Engenheiro Civil Raphael

Pudeulko Junior, CREA-PR 102.694/D, lotado na Secretaria Municipal de Obras

Públicas, bem como a velificação de suas especificações de acordo com as definidas.

no memorial descritivo:
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19,3:,ofiscal citada no subitem 13;1

totaldireito e responsabilidade para;supervisionar, paralisar, receber provisoriamente,

 

aprovar ou desaprovartoda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em questão.

19,4. A fiscalização administrativa do Contrato ficará a cargo do servidor Mateus Socol

+ Machado, Decreto nº6810/2023 e a Gestão do Contrato ficará a-cargo da servidora

Cristiane de Castro -Costa, . matricula 352623, a qual ficará responsável pelo

acompanhamento e controle da vigência do contrato, controle de saldo de contrato e

controle de saldo de empenho.

20. PAGAMENTO

20.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após

“medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação carreta de cada fatura dos

serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde

que cumpridasàs cláusulas contratuais e obedecidas às condições paraliberação das

parcelas, informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários.

20.1.1 - O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma

cópia), no protocolo gera! na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme

segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação;

a) nota fiscalffatura com discriminação resumida dos serviços executados,

período de execução da etapa, número da licitação, número do contrato de

empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

-- - convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal. mms

 

 
ópia do comprovante Te.

“responderá:tecnicamente pêlo Municipioe:terá ;  
 

  

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

  

“instituídos porLei;
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- Nacional e Secretaria dá“Receita Federal;do domicilio ou sededo pro nente, ou:   ouirã equivalente, na formada Lei. ã .

e) prova.de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei.

1) prova-de regularidaderelativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço a

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº. 12.440, de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra.

j Alvará de construção se houver (legislação municipal);

D Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha” - “o

ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

k) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;

1 Cópia do holerite dos funcionários;

m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —

GPS);

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do

FGTS - GRF);

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social — SEEIP, só com arelação dos trabalhadores constantes do arquiyo e com o
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s) “Controlsde.jornadas (cartão «ou.livro ponto), mês.amês; mt

ilor integralsóé seráFécebidocom a integral; realização.dos serviços sempendências.  t Cópia do“empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças; e.a completa operacionalização do mobiliário e dos Equipaméntos.

 

20.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que 21.AS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

z . alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer un «211.0 presenteobjeto está contemplado: i a

obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou 1. Recurso Federal FINISA — D.O. nº 13.- Fonte 1601- FINISA - Convênio,

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do É 0600.386-76

Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.

21.2 O pagamento será efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços

20.1.3 - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade das certidões executados, com base no preço unitário contratual proposto parao item considerado,

anteriormente mencionadas. o qual representa a compensação integral para todas as operações, transportes,

materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e”

20.1.4 - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela eventuais necessários à completa execução dosserviços.

contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação de 21.3 O orçamento e seus preçosdereferência utilizados anexo estão atualizados: ”— =“ —

Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra e ao 22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

fornecimento porparte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra. 22.1. Para emissão da Ordem de Serviço, a empresa Contratada compromete-se a

apresentar, junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a respectiva ART

20.1.5 - O CONTRATANTEfará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. Técnica) relativa ao objeto licitado, do Profissional Habilitado indicado como

Responsável Técnico conforme alínea “b" do subitem 6.1.4 do presente Edital,

20.1.6 - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviçose instalação acompanhada de informações relativas ao número de inscrição junto ao CREA/CAU,

dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a sua número da Cédula de Identidade (RG) e número do CPF/MF, bem como deverá ser

completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as medições apresentado prova deregistro e quitação junto ao CREA/CAU. - -

ocorrerão a cada 30 (tri
       

nta) dias do início da nd do objeto contratual .e.. . 22.2. A empresa contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Obras

revisão final do que E

 

ondiçõesfifinais da obra.
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Ao término da execução dos”serviços o local dos.mesmosdeveráse:apresentar=

 

22

limpo, sem qualquer espécie de entulho, devendo os custos inerentes ser previstos e
 

já inclusos nos preços propostos.

. 223.1. Reserva-se ao Município, ainda,o direito de paralisar ou suspender a qualquer

tempo, a execução dos serviços contratados, desde que haja conveniência para o

Municipio, devidamente autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa

contratada terá direito a receber os serviços efetivamente executados e demais

ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/93.

22.4. A proponente quevier a causar impedimento ao normale legal andamento da

presente licitação, além das sançõés legais previstas, será” responsabilizada

civilmente pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não

conclusão do processolicitatório, bem como do objeto pretendido.

22.5. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente

para justificar tal conduta, devendo anulálo por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar, ressalvado o disposto no

parágrafo único do art. 59 da Leinº. 8.666/93.

22.5.1. Serão asseguradosaos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos

tratadosno item anterior.

22.6. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com

o estabelecido noart. 65 da Leinº. 8.666/93.. -  

“e
sm
pu
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sy
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22:B.1. só:se ini amo'e vencem os prazosireferido neste artigo:em digadoexpediente

no órgão oi na entidade. .

  

  
22.8.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para9.primeiro dia útil subsequente, no horário e:local

estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da Comissão

Permanente de Licitações em sentido contrário. “

22.9, As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão consideradas

definitivas somente após homologação pelo Prefeito Municipal.

22.10. A participação ea não impugnação deste instrumento pela licitante implica

aceitação de todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas

legais que regem a matéria e, se porventura licitante for declarada vencedora, ao

cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. TT

22.11. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha

tamanho A4.

22.12. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser

assinadas por pessoa com comprovados poderes para tanto.

22.13. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,

Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e

Judiciário), que impeça a expedição de documentosoficiais, a habilitação da licitante

ficará condicionada à apresentação do documento que não pode ser apresentado na

data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após

encerramento da greve. -

22.14. No caso deinnetação de certidão positiva (ou documento que demanstre
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AZhiomin e das13h00min ààstnh00min, em.até 03dt s) diagjúteis antes databeriura. -

da presente licitação, na sede da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. *

22.16. A publicidade dos atos.decorrentes da presente licitação se dará por meio de

publicação: Jomat Oficial do Município de Fazenda Rio Grande

(www.fazendariogrande.pr.gov.britransparenciaflicitacoes), no. Jornal de Circulação,

Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário.

Oficial da União eno Mural de Licitações do Tribunat de Contas do Estado do Paraná.

22.17. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei nº

 

12.232/2010 e complementarmente na Lei nº 8666/1993.

 

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

Anexo |: Termo de Referência;

Anexo Il: Carta Credencial

Anexo Ill: Declaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno

Porte

Anexo IV: Declaração de Capacidade Financeira

Anexo V: Declaração de Responsabilidade Tecnica;

Anexo VI: Declaração de relação de veículos, máquinas e equipamentos

Anexo VI! Cronograma veiculos, máquinas e equipamentos,

Anexo Vill: Atestado de Visita Técnica

Anexo IX: Declaração de Pleno Conhecimento

Anexo X: Declaração Equipe Técnica;

Anexo XI: Declaração Unificada

Anexo XII: Termo de Renúncia

 

Nexo XIV: Modelo de Propgsta e Preços
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w ar-— ANEXO L —

Os elementos gráficos, estão Disponível para “download” no Portal da Transparência

junto ao edital. -

Os quais fazem parte do edital, e estão localizados no endereço eletrônico da

Prefeitura www,fazendariogrande.pr.gov.br no Portal da Transparência — Licitação,

sem custo, sendo queosinteressados em o obter deverãoefetuar o downloadatravés

do site.

  

PM FAS . E . .
SEN “Adendo: Deverá ser apresentada noinício da sessão,

t ,

L
o
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ANEXO

CREDENCIAMENTO

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o

número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente

(inserir nome da proponente), vem, pela presente, informar a V. S*s que o senhor

(inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão

emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhara sessão de abertúra&

recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as

atas e demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se

referir a licitação em epigrafe.

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

   

 

Comissão de Licitação, forã
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. : ' ANEXO It
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTONA CONDIÇÃO

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE =.

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo 1l, Artigo 3º
“Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou

empresas de pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que serefere o art.
966 da Lei nº10. 406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,”

(Qualificação da empresa proponênte) + pêssoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob nº +» Com sede

, através de seu representante legal, para os fins da Lei

Complementar nº123,de 14/12/2006,

DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à

situação da empresa):

[ |] microempresa — receita bruta anualigual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos

e sessenta mil reais);

[ |] empresa-de pequeno porte — receita anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos

e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos

mil reais);

DECLARA queaté a data da abertura do certame a empresa está registrada como
Microempresa ou Empresa de pequenoporte no Registro de Empresas Mercantis ou
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

DECLARA igualmente que:
1. de seu.capital não participa outra pessoa jurídica; e

"ou representação, no País,
     

erpessoa jurídica
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IV. não” possui titular ou sócioque participe”'com mais de 10% (dez porcento) do ”
capital de outrá empresa não beneficiada pór-esta Lei Complementar, ou; embora
possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o
inciso Il do caput do art.3º da Lei Complementar nº123/2006,

V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra,pessoa jurídico
com fins lucrativos, ou, emborapossuindo, a receita bruta global das empresas não
ultrapassa o limite de que trata.o inciso || do caput do art. 3º da: Lei Complementar nº “4
123/2008;

VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;

VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica;

MIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento

ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invêstimento ou de
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrêndamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoajurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;.

X. Não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do
certamelicitatório.

Local, dede2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

    
  

  
formulário conrtimbreida empresa ouu tomecarimboido adastro Naclnal"de: Aos
  

 

  -CNPÕSE
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ANEXO vo. . . . , “ANEXO V .

o CAPACIDADEFINANCEIRA ' REPONSABILIDADE TÉCNICA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da Conforme o disposto no Edital em epigrafe, declaramos que o responsável

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos . .

nº Nome Especialidade| CREA/CAU Data docomprometemosa apresentar todos os documentosou informações que comprovarão

Nº registroas demonstrações.
 

       Tipo de índice Valor em reais| Índice
 

 
Liquidez geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente LC = AC / PC

Índice de Solvência (186) = (AT!PC + ELE)

 Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s)

 pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.    
 

  Local, de|de 2023.
 

 

 Pei passivo circulante.
 

OBS:Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. (carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

- Local e data

  

Representanto leg [
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ANEXO VI
RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Declaramosque disponibilizaremos de veículos, máquinas e equipamentose que

os mesmosterão condições e capacidades apropriadas para mobilizare realizar

os serviços em tempohábil, sem causarprejuizo ao município, e que os mesmos

apresentam idade máxima de 15 (quinze) anos;

Nota Fiscal Contrato
e Ano e Ano

    

        
  

  

  

item - LISTAGEM MÍNIMOS RECOMENDADOS

= Moto niveladora 140 HP

frontal de us 170 HP

Rolo vibratório liso ut

Rolo tandem liso 6-8 t

Roto 20t

Retro escavadeira 62 HP

Escavadeira Hidráulica

Caminhão 10.000 d'

Caminhão basculante 10.000 m3

Vibro acabadoras esteiras 98 th
Rolo VAP-55 8,3 HP

Caminhão Espargidor de Asfalto Diluido e Emulsão Asfáltica 6.000 It

v
t
o
j
s
i
o
j
e
a
l
o
p
j
o
|
n

a
l
o

T e Asfalto a frio 20.000

T Asfalto cf 20.000 it

Usina de Brita Graduada e 350

Usina de Asfalto Gravimétrica 60/80 ton

Vassoura Mecânica Rebocável

Grade de Disco Rebocável
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ANEXO VI

o “CRONOGRAMADE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sº o cronograma da obra, da

licitação em epígrafe.

 

 

 

 

 

 

 

          

me Discriminação/Utilização/Quantitativo Dias
em

Veiculos/MáquinasfEquipamentos 30 60 so.

Utilização
01 s

Quantidado

Utilização
oz S

Quantidade

Utilização
03 s

Quantidade

Local, dede2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
- mir eme pa
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. ANEXO VII '

ATESTADODEVISITA TÉCNICA

Declaramos que o + representante da proponente

inscrita no CNPJ sob o nº + devidamente credenciado, visitou os locais da

' execução do objeto da licitação em epigrafe.

Local e Data

 

Carimbo, nome, RG nº e

Assinatura do responsável legal dolicitador

 

Nomee assinatura do representante da proponente

-e
In

je
ui

ss
y,
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ANEXO IX

DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO

Declaramos para os devidos fins e direito e sob as penas da lei, na qualidade de

proponente do procedimentodelicitação, instaurado pela Prefeitura do Município de

Fazenda Rio Grande, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexose todasas informações, das

condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, e ainda, que aceitamos como válida a situação em que se encontra

assumindototal responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avençastécnicas ou financeiras com

a contratante, para a . 

Local, de|de 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
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ANEXO X

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, apresentamos a: Declaração de

responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra

e equipe técnica até o seu recebimento definitivo pelolicitador.

A composição da equipe técnica mínima para obra será: Engenheiro

Responsável Técnico; Topógrafo e/ou Técnico em agrimensura; Laboratorista de

Solos; Encarregado de Obras:

alidade

Responsável

nº Nome Documentos

Engenheiro
1 Técnico;

Topógrafo e/ou Técnico em
agrimensura

Laboratorista de Solos;

E de Obras:

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s)

pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

 

 

  

at
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ANEXO XI
DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa ......................... + CNPJ nº...+ com

sede na

assinado, DECLARAMOS que:

 

9 Para osfins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Que serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou

de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou

de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema

Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —

IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de

execução do contrato poderá..acarretar as sanções administrativas previstas nos

tidos 86 a 88 da Lei Federal

9.605/98, sem prejuizo das.

óemii
[8,866/93, e no artigo 72, 8.89 inciso V da Lei Federal

  

 

PÚBLICA Nó. 011/2023.

, através de seu representante legal infra-

icações de ordem eriminal contempladas na referida a
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integrante do;Sistema Nacional doMeio Ambiente (SISNAMA);:com autorização de:o

transporte concedida pelo Instituto Brasiléiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente

exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

. administrativas previstas nosartigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e noartigo 72,

5 8,inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal

contempladas na referida lei.

4) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

5) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital e respectivos modelos,

adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que

venha a ser tomada pelo licitador. Declara, ainda, para todos osfins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam

a idoneidade da' proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993,e suasalterações, e que está ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

6) Que sua atividade econômica, CNAE, com a maior receita é a de nº

- nome da atividade

7 Que sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio

ambiente. Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requisito para

habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece a

Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo, ao “Guia

  

C
a
d
a

,
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Normativa nº 31, de'0s de dezembro de 2009, do,“IBAMA, comatrações realizadas

pela IN Ibama 06/2013.

8) Que Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

    documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averigua: S quese façam

necessárias, que comprometemo-nos a manter, durante todo º periodo de

contratação, em compatibilidade comas obfigações assumidas, todas as “condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, que comprometemo-nosa repassar

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de

mudanças dealíquotas de impostosincidentes sobre a execução do objeto, em função

de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato e

que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 - Código de

Defesa do Consumidor, bem como ao edital e anexos, realizado pela Prefeitura de

Fazenda Rio -Grande.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
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CONCORRENCIAPUBLICA Nº, 011/2023.

PROTOCOLO Nº, 7214812023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 278/2023

    

a r +

ANEXO XII

RENÚNCIA

A proponente + participante da licitação, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas imposta pela Lei n.º 8.666/93, de 21

de junho de 1993, que a empresa que representa não pretende recorrer da decisão

da Comissão Permanente de Licitação, que julgou a habilitação, renunciando,

expressamente, ao direito de recurso da fase de habilitação e ao respectivo prazo,

concordando com o julgamento da comissão delicitação.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsávellegal)

  

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ:

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES    

 

- o — - =
CONCORRENCIAPUBLICA:Nº. 011/2023.

i PROTÓCOLONº. 7214812023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 278/2023

  

« ANEXO XI e a
DOCUMENTOSNECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE :

- . FORNECEDORES .... -

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e

suas alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a

consolidação do mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando

todas asatividades), quadro societário e endereço atualizados,

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina

pela empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticada da Procuração do(s) representante(s) legal (is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

. Licença sanitária vigente — somente para empresaslocalizadas em FAZENDA

RIO GRANDES;

« Certidão SIMPLIFICADA expedida pela junta comercial — atualizada (validade até

60 após a data de expedição);

e CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado, ou seja, o ramo de

atividades deverá ser o mesmo constante no contrato social,

* CND=Certidão Negativa de Dêébito:para com a Fazenda Nacional,abrangendo

as contribuições ssociais (INSS);
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. NDT TRABALHISTA — Certidão.Negativa Trabalhista

e CNDde Falênciae Concordata; 1

e Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

  
e Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;

« NºTelefone e endereço eletrônico (e-mail). o

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 -Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os

dados das Empresas constem no banco de dados,através do sistema Licitações e

Contratos, o cadastro prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do

certame licitatório e mantém as informações de contato para futuras consultas e

contratações;

2 - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitacoesfazendariograndeGhotmail.com, ou via correio no endereço: Rua

Jacarandá, 300 — Bairro Nações — Cep: 83823-901

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a

Empresavia e-mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de

Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no Departamento de

Licitação na sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento

ORIGINALdo ContratoSocial ou equivalente. O documento poderá serretirado nordia

da licitação pretendida, om antecedência mínima de-30 minutos. e ara
 

   

 

6 — Receberão o;Certi cado de Registro Cadastral,«somente as Empresas que:s
  

cadastrarem no Departamento de Licitação.
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   CONCORRENCIA:PUBLICA.Nº, ostjgozs

PROTOCOLO Nº. 72148/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 278/2023

 

a
t

ANEXO XIV

. PROPOSTA DEPREÇOS .

A empresa—, estabelecida à nº « Cidade, + Estado + CNPJ/MF

sobnº IEnº - Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss: nossa

proposta de preços, a preços fixos e sem reajuste, relativa à licitação em epigrafe.

O preço global proposto é de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por

extenso).

O prazo de execução é de (inserirprazo prazo
execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada

O prazo de validade da proposta é de (inserir o prazo de validade)o

de validade por extenso)dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento

o das propostas (envelopes noent 2) pela Comissão de'Lititação E  
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[somente na hipótese, “de o.

 

Complementar nº. 123/2001

microempresa ou empresa de' pequeno porte - ME/EPP]

A proposta de preço deverá vir acompanhada de:

7.2. A proposta de preço deverá vir acompanhada de:

a. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,

b. COMPOSIÇÃO DO BDI,

c. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)
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o a CONCORRENCIA!PUBLICANº. ojiizoza

ú : PROTOCOLO Nº. 7214812023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 278/2023

CONTRATOnº. 000/2023

i . . o |D nº. 000/2022

 

ANEXO XV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

| QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA........

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de , situado no Municipio de Fazenda Rio

Grandeneste ato representada porseu Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes

Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil portador da Carteira

de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Municipio, Sra. Débora

Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas,

Sr. Alexandre Tramontina Gravena, inscrito no CPF nº

6810/2023, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa e

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º .................... + Inscrição

Decreto nº

  

Estadual nº. .......c........., Inscrição Municipal.nº. ................... + estabelecida,na R.

 

Ee eo

- contrato de Prestação de Serviços cuja colebriçãofoi autorizada pelo gesgacho
I 1º Ee
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além das cláusulasse. condições abaixo.discriminadas que as partesdeclaram
l “ ui mi o

 

conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,|, Lei 8.666/93)

Cláusula Primeira: Contratação de empresa para execução de pavimentação de

vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m?, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e

especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em

anexo ao edital.

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada devera

apresentar, neste ato: o ,

a. garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ XXXX (XXXXMU,

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55,II, da Lei 8.666/93)

Cláusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

porpreço global.

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

especificações dos serviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de

Referência e relatório técnico constante no Edital de Licitação.

Parágrafo Segundo: Os serviços serão liberados por etapa, até o valor mensal

. máximo, considerando os serviços efetivamente executados, conforme previsão de

   Esembolso financeiro;
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Ê Parágrafo Primeiro: Somente poderão ser consideradospara efeito de medição e

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e

aprovadospela FISCALIZAÇÃO,respeitada a rigorosa correspondência com o projeto

e suas modificações expressa:e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - o CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

efetivamente executados, considerando preços e quantidadesintegrantes da proposta

aprovada. Os preços incluem todosos custosdiretose indiretos para a execução do(s)

serviço(s), de acordo com as condições previstas na proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos serviços

executados no período, sendo que o somatório das medições estará limitado ao valor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTEjuntamente com

os laudostécnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via executada,

relatório fotográfico das etapas de execução e comprovantes de aquisição e uso de

materiais, juntamente das Planilhas de Preços por via e da Planilha Geral, que

totalizarã.os quantitativos e valores executados no mês. e
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Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação. de prazo de execuçãoe vigência, “desde que devidamente justificada,

comno mínimo 45 (quarenta e cinco)dias de antecedência do encerramento de prazo

do instrumento contratual.

Parágrafo Segundo:Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as

notas fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira

corrente, após medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de

cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

—-condiçõespara liberação das parcelas,informar a modalidade e número dalicitação,

empenho e dados.bancários.

 

a    
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a) nota fiscalfatura com discriminação: resumidá-- dos serviços, executados
E

período de execução da etapa, número dá licitaç:

empreitada, observação referente à retenção do INSSe outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura efou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheirofiscal. ; « o i : a

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localizaçãoe Funcionamento quando devido em outro Município,

c) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver;

a) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na formada Lei.

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8 prova de regularidaderelativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas = CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº. 12.440, de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra.

|) Alvará de construção se houver(legislação municipal);

D Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

   
: ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART..a qual deverá ser devidamente... .

   

 

, número do contiato de;
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mM) Recolhimento.do Fois. reta o; aos funcionários.(Guia d Recolhimento.do

* FGTS= GRE);
o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social - SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo das informaçõesà Previdência Social constantes do,arquivo.

p) Termo de Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos,nos termos do art.

618 do Código Civil.

q) Copias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês.

D No primeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

s) Controle de jornadas(cartão ou livro ponto), mês a mês;

9 Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude

de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou

decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento,

peta contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação

de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

da Obra e ao

Débito) da obra.

 

de boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de serviços, pela
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“instalação dos equipamentos eos derviços1individualizados somente serão medidos

após a sua completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde as

medições ocorrerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual

e compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a formalização i

Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Municipio reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais

no caso de pendências de serviços. O valor integral só será recebido com a integral

realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização do mesmo.

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art. 55,IV, Lei 8.666/93). - =

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar

da emissão da ordem de serviço para o início da obra. Respeitando a sua vigência

contratual e de 15 (quinze) meses a contar da publicação do extrato do contrato

no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses,a

contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja

necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em

vigor.

Parágrafo Primeiro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fornecimento.

atura da Ordem de S
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a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTI

b) do aumento, por”ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidas os limites fixadosnalei;

 

c) do atraso no fornecimento de dadosinformativos, materiais e qualquer subsídio "

. concernenteao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ordem e no interessedo CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

9 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato

somente podem ser determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse, e os

documentos que as formalizam servirão como fundamento para a

readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução

da obra, deverá comunicare justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalie e tomeas providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas

. na CONTRATADA ou.atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não .... .

 

 

   

1!
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       : “a a . “Ts
Patágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega dos sei

 

os projetos e as ordensde serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, em prazo definido.

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem deserviço, no prazo de 3 (três) dias

úteis, a Contratadadeverá apresentar, Plano de Trabálho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do

objeto em epigrafe.

Parágrafo Oitavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a

metodologia executiva a ser utilizado, plano logístico a ser adotado, o detalhamento

do cronogramafísico e financeiro, e condições de segurança para execução doobjeto.” ”

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar:

ER Osrespectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa á obra, onde deverá

constar o nomee a inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão) como

Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a

respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serão indicados pela CONTRATANTE.

c. A contratada, neste ato, indica como responsável técnico. o sr.

Engenheiro civil inscrito no CREAgob nº +«RGn2.,CPFnº

mcomo apresenta como doeu ento comprobatório de Vi  a/o,

rteira de Trabalho

 

  
iços de acordo com:
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      jeverá a CONTRATADA p

matrícula específicica da obra a qual deverá sêr apresentada à

 

o: Para início dos: seniçosi  
junto ao INS
Secretaria Municipal de Obras Públicase fiscal da obra.

Parágrafo Décimo Primeiro:A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da ar

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da SecretariaMunicipal de Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais “disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar. Arquiteto e/ou Engenheiro

civil, Mestre de Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,profissionais

para serviços especializados,enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe

de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal,

passada “Pelo representante legal da CONTRATADA, de sua disponibilidade para

atuarem na execução das obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADAnão venhaa iniciar as obras

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que

apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras Públicas,

o CONTRATANTEreserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida,

com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78,

Inciso IV, e Artigo 79,Inciso |, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocorrendo o disposto no item anterior, O

CONTRATANTEpoderávira efetivar a contratação das obrasatravés da convocação

“as outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou, sendo

impossivel éfazé-lo, poderá realizarcontratação direta nos termosdo Artigo 24, Inciso
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b) Os serviços eventualmente reprovados pela fFiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados, corrigidos ou refeitos sem ônus.

e OsJocaisde execução dos serviços deverão ser entregueslimpos de qualquer

resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição se estende

também à área externa às vias públicas, implicando, quando necessário, na limpeza

de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que se refere ao local de trabalho.

d) Caso as especificações da massa asfáltica entregue na obra não estejam de

acordo com o projeto validado, a CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar e

determinar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada a

substituir o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sétima: O presente objeto estã contemplado:

1. Recurso Federal FINISA - D.O. nº 137 - Fonte 1601- FINISA - Convênio

0600.386-76.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, após a aceitação e a medição dos

serviços executados, com base no preço unitário contratual proposto para o item

considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargose eventuais necessários à completa execução dosserviços.

Parágrafo Segun

estão atualizados. .
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FORMAS ADMITIDAS.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três)

. meses da assinaturado Termo de Recebimento Definitivo,e desde que satisfeitasàs

. exigências contratuais..

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabeo direito de descontar do valor da garantia

“as parcelas de obras inadimplidas pela Contratada; conformeas disposições do Edital

da licitação e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponde pela garantia dos serviços

executados, mesmo após o recebimento definitivo pela SMOP, conforme disposto no

Art. 73 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Quinto: CONTRATADA responderá pelo prazo de 5 (cinco) ános pelos

serviços executados, conforme estabelece o Código Civil de 2002, em seu ar. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES(Art, 55, Vil e XIH, Lei 8.666/93)

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, além dasdisposições

do edital e termo de referência.

das disposições
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quanto à integridade do padrão dãs coresSEdurante o período dde'exercicio «

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, ainda, por solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica: Federal);

oO &assegurar a execuçãodo objeto deste Contrato, aproteçãosa conservação

e
u

— dos serviços executados bem como, respeitar figorosamente as recomendações da

* ABNT:

a) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura,da remoção de

qualquer forma de concreto e quando for o caso, do início dos testes de operação

das instalações elétricas e hidráulicas;

e) “manter, ém todososlocais de serviços, um seguro sistemade sinalização e

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho; cofmes e

f dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

9) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente

atualizado, Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos;

D manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com:as -

óbrigações assumidas, todas as condições-de habilitação é qualificação.éxigidas na
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para uma Proposta de.inteiramente pela.apresentação da planilha.dêsservi   preços completa e satisfatória; . i

-m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificaçõestécnicas

que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidadecom as,normas e especificações do DER-PR

e PIC,conforme definido no memorial descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento,firmando a respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes doinício dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),

de todas as misturas das camadasdo revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DERPR e PMC, atendendo as condições

indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de

materiais na região;

0) participare firmar a ata da reunião de partida, conformeestabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;

p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma

físico de execução;

a) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

9 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas de início e término.

s) A CONTRATADAé responsável pelos encargostrabalhistas, previdenciários,

“fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA. -
 

compromete-se a Assumir a integralidade da “Fesponsabilidade e de eventual

ONTRATANTE e a Adi

 

Aistração Pública de qual   
ônus, sob pena de incorr

à aplicação das penalidades cabíveis
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a .A CONTRATADA é obrigada a efetuar.e entregar no prazo o resultado dos.

 

testes solicitados pelo “CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes *

sãode inteira responsabilidade da CONTRATADA. ,

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante, além das disposições

contidas no Edital,

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para atotal e

completa execução da Obra,

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao planejamento e

finanças a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, devidamente

empenhada, bem comoosensaios de controle tecnológicos, quando realizados;

e) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios

quando houverno período;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida no”

Contrato;

e) garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato;

f garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações;

9) organizar e participar de reunião de partida firmandoa respectiva ata;

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

físico-financeiro.

Cláusula Décima: CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a

- subcontratação total das obras objeto do contrato. . Somente será admitida
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responsablidades e obrigações:"da CONTRATADA Frente à”“CONTI

decorrência,do Contrato, nem importará nóestabelecimento de qualquerivínculo entre

o CONTRATANTEe o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontrataçãototal ou parcial do

objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, Os

documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula Décima Primeira: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andamento das obras,seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá

ser feita a critério do CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADAa aceitar nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alteraçõesposteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionais não previstos originalmente,o custo dos mesmosserá definido

com base nospreços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente, ou,

se for o caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,

observadasas condições da proposta da CONTRATADA,formalizando o respectivo

aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha

de Custo da Proposta da licitante vencedora;
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como a» valficação e suas especificações técnicas, de acordo com as definidas no
 

anexo complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência ea atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, em nada|restringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber

provisoriamente, aprovar ou desaprovartoda e qualquer conduta e/ou parcela da obra

em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa Mateus Soco! Machado, Decreto nº

6810/2023 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Cristiane de Castro

Costa, matrícula 352623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspecionem a execução das obras, examinem osregistros e documentos que

considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no

canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos,indicadosna relação e no

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela

CONTRATADA. . No desempenho destas .tarefas, deverão os técnicos. do
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Parágrato sexto: Quando for 0caso e a estério da:fiscalização:da Contratante, para.
  

início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá será ubmetida à aprovação

de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas,

tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa especializada,

que a parcela daobra concluída tem suportetécnico,para receber a sequência da.

obra, sendo responsabilidade da Contratada :“arcar com todos os ônus e custos,

decorrentes detal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar

no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se

fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA. =

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTEelaborará ata dos assuntos tratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida

e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deveser formalizada por escrito. Quandosetratar de “notificação”, a mesma somente

tornar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA.

. Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização. do.CONTRATANTE não   
irá a CONTRATADAde

  tal e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição

 

  
 

ONTRATADA, inclus e, -perante terceiros, por
a. ea

 

responsabilizando-se

toda e qualquer co-
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CONTRATADA deverá fecitar, poritodos os meios

ão seu alcance, a ampla ação“da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços

    
Parágrafo: Décimo Primeiro:

e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe

forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as

seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente

aos trabalhos,incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas,

caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios

e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos

aplicados nosserviços e obras;

b. Analisar e aprovaro plano de execução e o cronograma detalhado dosserviços

e obras a serem apresentados pela CONTRATADAnoinício dos trabalhos;

c. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão

sobre o andamento dosserviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias

ao cumprimento do contrato;

d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementosde projeto,

bem comofornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos

trabalhos;

e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como àsinterferências e interfaces dos trabalhos

da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou. profissionais
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a.em Paralisar efou-solicitar que:sejam;irefeitosquaisquer serviços,que não:Sejam

executados em conformidade com projeto, norima técnica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados

defeituosos,inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; a

i. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais

deverão ser realizados às expensas da contratada.

i Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos

trabalhos; .

k. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviços e obrasseja considerada prejudicial ao andamento dostrabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como na condução dostrabalhos, não poderão ser invocado para eximir

a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo! Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços. e.obras
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  1: Obriga-seéa.CONTRATADA;para o bom;andamento das:

obras colocar à'disposição dos mesmos, vêfculos, imáquinas e equipamentos,

 

adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do

Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE.reserva-se o direito de proibir autilização

de qualquer.veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições

de uso ou quejulgar impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADAo transporte de

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras oufora dele,

que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte

coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às normas de

segurança instituídas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as definidas pela

Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser

elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosíveiculos destinados à

execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas.ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utilização detais ....

- equipamentos/veiculos"ccom. tal identificação em outras
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CoRANDE:, emSeniços não:contraiados peloCONTRATANTE.No. caso de ser

constatado pelo, CONTRATANTE o não átendimento a este:“item, 5cará a

CONTRATADAsujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do

valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem

utilizados na execução dos serviços somente poderãotrafegar por vias definidas pela

Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de construção somente

poderão ocorrer através de autorização, por escrito da FAZTRANS,inclusive quanto

ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga.

ParágrafoSétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE,

o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será

notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou

calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a

CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva

o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os

valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das

penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente

contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos

pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através

da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de

qualquer dano em.decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-lo
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Parágrafo Único: No..caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa

correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos

casos de incidência e reincidência. a : a a

Cláusula Décima Quinta: À CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do

contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação

aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com osprojetos e/ou

especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos

causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a

execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o

CONTRATANTEde toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.
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zcomo,“a execução irregular,ou. com”atrasoinjustificado, tem. comoiconsegj[dência a

aplicação combinada das penalidades de natúreza pecuniária e restritiva de direitos,

previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadasde forma gradativa,

obedecidos aos princípios da razoabilidade eda proporcionalidade e mediante regular

processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para,no prazo

de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados

da intimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra “a”, de cuja

decisão cabe pedido de reconsideração,no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa,a inexecução total ou parcial do contrato,

assim comoa execuçãoirregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à

aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência; .

b) Multa TT7T

c) Suspensãofêmporária de participação $ilotação e impedimento,Ecântrata
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Parágrafo Sétimo: A pena de advertência déve ser aplicada a titulo de alerta para a

adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade

competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato..

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos

injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode seraplicada

cumulativamente com as sançõesrestritivas de direitos, previstas nasalíneas “c” e “d”

do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de inexecução total ou

parcial do contrato, execuçãoirregular ou com atrasoinjustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento

de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em

faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais

gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o

ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,

que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de

comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das

irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede.o contratado. .

de participar de Licitação (bem como de contratarcom os Órgãos da Administráção
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Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no

prazo de dez dias, contados da intimação.

a + : .

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o

interessado poderá requerera sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado

ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da

presente Concorrência, a Administração do Municipio de Fazenda Rio Grande poderá,

observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia

defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá serrescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada

mutta sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
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previstas naépresent “alínea, pode, a critério dazautoridade,competente, (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além, da muita já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento)do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas na Cláusula.Décima Sexta,Parágrafo Sexto, alíneas “ce“d”,

e) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais,

ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegúente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c”

ed”;

a Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de

rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo, A

realização, aindaitrúnica, de quaisquer Soridutãs.previstas napresente Bi
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combase nnã mesma, anlicada a Fenalidade prevista, em não réalizada;;a obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o. Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

. alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05%(cinco por cento) do valor

   

 

  
   

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

. Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo dasperdase danos,e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c” e “a,

b Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma

físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O

atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando,

notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “c” e “d”;

9 Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na.alinea “f anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
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sancionatória.decortente da rescisão, noivalor de-10% (dez Por cento) do va   
Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções"previstas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c'e'd";

h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físicofinanceiro

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,

eem sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação

(de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafísico-financeiro que demonstre a

finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não

apresentando o novo cronogramafísico-financeiro no prazo, ou em o apresentando

de forma nãosatisfatória a critério da administração pública do municí incorrerá a

 

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuizo

de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá aplicadas, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo dasperdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”;

dj Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,

e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação

(de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafísico-financeiro para demonstrar a

finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após

tal apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo cronograma fisico-

financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4% (quatro por cento) do valor

integral contrato, por.descumprimento verificado, sem prejuizo de eventuais perdas e 

danos e das demais Sanções. A realização, ainda que uma única vez, detal Condiita,    

pode, a critérioda autoridade competente (PrefeitoMunicipal) ensejar rescisão, E)

 

em que, além dasmultas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatóriaFe

sem
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Em.não apresentando a contratada qualque +um dos documentos

 

necessários paraa realização do pagamento, no prazo necessário, oua apresentação

de documento incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa

de 0,5% (meio porcento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem

prejuízo de eventuais perdas e-danos. Após anotificação da-contratada, nos termos.

do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá

o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por

semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto, alineas “c” e “d”,

k) Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra,

documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo

de 90 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão negativa de

débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará

aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido

documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá

a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,

semprejuízo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode, a critério da

. autoridade competente (Prefeito-Municipal) ensejar rescisão, .caso em que, além das

múltas já aplicadas, incorrer:    à contratada em multa sã! átória decorrente da  
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“Rarágrafo:Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo. com a natureza da falta,,ser: “

cominadã à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até

01 (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,.

ouaté que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não

exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,

inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

Parágrafo DécimoOitavo: A multa deverá serrecolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da muita poderá ser descontado do Recibo ou

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,

sendo que, caso o valor da muita seja superior ao crédito existente, o débito, se não

adimplido, será inscrito em divida ativa e executado na formadalei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamentee por conveniência administrativa, mediantezato do Prefeito

 

Municipal jevidamente justificado...
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ARAGRAFO-PRiMEIRO,

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada. O documento gêrado,

reunião«“deverá ser. realizada com a:presença di

  

 

presente contrato ui lateralmente quandoocorrerem as hipóteses doait. 77 e7 da

Lei nº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditórioe a prévia defesa. -. . .. devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duasvias em até 3 (três) úteis,

” º . o para assinatura das partes,“passando a fazer parte do Contrato.

Parágrafo Único: A rescisão do presente:contrato poderá ser ainda amigável, por lo A - o E, . e E - x 5

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos . ” PARAGRAFO SEGUNDO: Nesta mesma reunião Serão apresentados os elementos

termos da legislação. É “o “o o. relacionados abaixo: ,

a) CEI/ CNO INSS; ART de execução da obra; Equipe Técnica e Administrativa

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei da obra; Relação das subcontratadas. para apreciação e aprovação (se houver);

8.666/93) , , Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos materiais.

CiáusulaDécima Oitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 011/2023 “ = = PARAGRAFO TERCÉIRO: Eventuais pendênciasnão solucionadas na reuniãode

início de Contrato constarão em uma relação de “Documentações Pendentes” e terão

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93) prazo de até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução”O hão” — -

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelasdisposições expressas na cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do processo

Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, de medição de faturamento.

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçõesde Direito Privado. PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntosde relevância técnica efou contratual poderá ser solicitado parecer de equipe

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para garantir a

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de continuidade do processo.

Direitos.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

CONSIDERACOESFINAIS Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir -

Na entrega do Planode Trabalho, será| agendadaa reunião de início de contrato, - «+» eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, ..

serrealizada até”

e apresentação “da ' por estaremjustos e co

m i ualte:
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Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

CONTRATANTE . * CONTRATADA no

Sec Mun de Secretário Decreto Assinatura

Obras Publicas |Alexandre Tramantina Gravena |6810/23

Sec Mun de Procuradora Municipal OAB Assinatura

Jurídico Débora Lemos 42.955PR

- Sec Mun de Gestor do Contrato Decreto Assinatura

Obras Publicas Cristiane de Castro Costa 352623

Sec Mun de Fisca! Adm do Contrato Decreto Assinatura

Obras Publicas Mateus Socol Machado 6810/2023

Sec Mun de Fiscal/Engenheiro CREA Assinatura

Obras Publicas

|

Gustavo Gonçalves Quadros

|

PR 72.224

(Empresa
vencedora)

Órgão Testemunha Matricula Assinatura
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ . .

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES    

 

  
Ei PROTOCOLO Nº, 7214812023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 278/2023

CONTRATO nº.000/2023

& : a + ID nº.-000/2022

ANEXO LDO CONTRATO

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA.

Prezados Senhores,

Eu,

empresa/ôrganização

CNPJ sobonº..

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

representante legal da

 

 
. regularmente inscrita no

 

+ declaro, para os devidos fins, que a

 

sua esfera de atuação,atos contrários àsleis, normas,regras e regulamentos vigentes

no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de

2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao

combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é

verdade, sob as penasdalei.

Local, de.«. de 2023. +

 

 

 

 

      



  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
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Número do Processo: 000072148/2023

Número Único: .GTZ.PLJ/ARQ-MU
 

Requerente: . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Solicitação

Data Abertura: -:29/11/2023 10:59 AM

, 
  Procedência:

FSituação:

 
 

Dados Parecer:

 

 

8

rganograma: " “Júridico Compras

F
Descrição Parecer:

 

 

EE:
Encerrou Processó?, E Não

"E Ra

  Data Parecer: 07/12/2023 4:51 PM |

 
 

! Fábio Júlio Nogara

   
  



Do centenadE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOE FAZENDA GRANDE
bl, RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ *:!

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

: PARECER Nº 903/2023

Processo nº 72148/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas va

Objeto: Avaliação de minuta de edital e contrato V

sa

Reguer aiSecretaria Municipal de Obras Públicas análise da minuta do edital de é

 

licitação modalidade de Concorrência Pública e respectiva minuta de contrato, que tem como

objeto a contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, no

Bairro Estados, Avenida Amazônas, va H4

Da análise tão somente da minuta do edital e contrato apresentados, dricii--se

que foram: observados os requisitos legais para sua elaboração, em especial o artigo 40 da Lei

nº 8.666/93, razão pela qual esta Procuradoria, analisando os aspectos estritamente jurídicos,

sem apreciação do mérito administrativo, não opõe qualquer óbice ao prosseguimento do

certame.

O instrumento convocatório é o elemento principal e norteador day licitação,

trazendo todas as regras que devem ser observadas pela Administração e pelos licitantes.

Segundo “pacificada doutrina, dele se extrai o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório (arts. 3.0, 41 e 55, IX, da Lei 8.666/1993), justificando a tradicional afirmação de i

que o edital é a “lei interna da licitação” (OLIVEIRA, Rafael Carvalho R. Licitações e Contratos

Administrativos. Teoria e Prática. São Paulo: Grupo GEN, 2023, p. 230).

 

dido)Os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do re

  
  

  

  

             

constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação das“ dotações o

    

  

  

orçamentárias e especificidade do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o presente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. :

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de dezembro de 2023.

” Assinado de forma
FABIO JU LIO digital por FABIO

- JULIO NOGARA
Pot NOGARA Dâdos: 2023.12.07

16:50:12 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

   



 

ESTADO DO PARANÁ

O: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ao [FCPR] - Comprovante de Parecer
    
Ty

Dados Processo: , v
. EEN

 

Número do Processo: '000072148/2023 pt
a a dk

NúmeroiÚnico:” GTZ.PLJ.ARQ-MU

    
  

  

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência:

Assunto: Solicitação Situação:

Data Abertura: 29/11/2023 10:59 AM vi

 
  Dados Parecer:

 

Nrganograma: Diretora de Compras e Licitações Encerrou Processo? Não

k Data Parecer: 07/12/2023 5:12 in .Descrição Parecer: .

em tempo
' i t t 1.

realizar publicação .

e tramites legas

 

poa 

 

 
  

 

Geovana Maria    


